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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

MARIANA

DOCUMENTO DÉ FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD N" 2412026

1. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Responsável: Letícia da S. Moreira Cargo/Funçáo: Chefe de Departamento de
Compras

Matrícula: 4í 597 E-mail e telefone do setor: (3í ) 3557-9800
compras. saude@mariana. mg. gov. br

2. Necessidade;

Aquisição de sensores de monitoramento glicêmico continuo, destinados ao atendimento de

pacientes acompanhados pela rede municipal de saúde, conforme especificaçôes técnicas e

quantitativos definidos no Termo de Referência.

3. JustiÍicativa da necessidade:

A aquisição de sensores de monitoramento glicêmico contínuo faz-se necessária para

atendimento de pacientes acompanhados pela rede municipal de saúde, especialmente

aqueles diagnosticados com Diabetes Mellitus, que demandam controle rigoroso e frequente

dos níveis de glicose para prevenção de complicaçóes agudas e crônicas.

O uso do sensor de monitoramento contínuo permite aferiÇão em tempo real da glicose

intersticial, possibilitando maior precisão no acompanhamento clínico, reduçáo de episódios

de hipoglicemia e hiperglicemia, melhor ajuste terapêutico e maior segurança ao paciente.

Trata-se de tecnologia que contribui significativamente para a adesão ao tratamento, melhora

da qualidade de vida e diminuição de internações decorrentes de descompensaçóes

glicêmicas.

Ressalta-se que o fornecimento do dispositivo integra as ações de assistência farmacêutica e

atenção especializada, promovendo cuidado contínuo, reduçáo de custos futuros com

complicaçóes da doença e atendimento ao princípio da integralidade do SUS.

Dessa Íorma, a contratação mostra-se indispensável para garantir tratamento adequado,

monitoramento eÍicaz e melhor prognóstico clínico aos pacientes atendidos pelo sistema
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MARIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420.000 _ ÊSÍADO DE MINAS GERAIS

Demonstrativo da previsão da contratação no prano de contrataçôes Anual4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve ser iniciada a exêcução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da
Secretaria de Saúde.

6 DESCRTçÃO E QUANTTTATTVO DO OBJETO A SER CONTRATAOO

DETALHAMENTO UNIDADE QUANTIDADE

0í

SENSOR DE MONITORAME
DE GLICOSE INTERST|SC|AL a ser utitizado
na parte posterior do braço, de fácil aplicação
sem a necessidade do auxílio de um profissional
de saúde e sem calibraçáo com glicemra capilar.
Vida útil do sensor por até i4 dias, com leituras
de glicose armazenadas a cada 15 minutos,
assegurando o monitoramento contínuo ao
longo 24 horas. Resistente à água, podendo
suportar imersão em até um metro de água por
até 30 minutos. Aplicação (finatidade):
Monitoramento contínuo de glicose intersticial
que é técnica alternativa e complementar para
avaliação do controle da glicose em pâcientes
com diabetes e de alto risco para hipoglicemia e
mau controle glicêmico, permite a
automonitorização rigorosa em domicílio.
Deverá integrar solução tecnológica que
possibilite o monitoramento e acompanhamento
das mediçôes glicêmicas por meio de aplicativo
móvel compatível e/ou leitor dedicado, conforme
a tecnologia ofertada.

Dispensa a necessidade de verificação por

NTO CONT NUO

Unidade 137

municipal de saúde.

Ainda nâo há regulamentaçâo do plano Anual de contratações do Município de Marianà.
Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

ITEM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEIÍU RÀ DE

MARIAT.IA

glicemia capilar para comprovação

02

Destinado ao uso complementar e institucional
para usuários que não possuam smartphone
compatível e para apoio da equipe de saúde no

acompanhamento clinico, não constituindo
requisito obrigatório para funcionamento do
sensor.

Unidade 39

6.1 - CRÉD|TOS ORçAMENTÁR|OS

Dotação Orçamentaria: 07.0í.10.301.0024.1.221 339030 Ficha 84 Fonte 2600.004

( ) Recurso Vinculado Federal
( ) Outros (quais?)

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

7, IDENTIFICAçÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à
autoridadê competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contrataçâo e demais providências cabíveis.

t\/ariana, 03 d

Kelem Cristina

ftqrço de2026.

H(os oe Freitas

LEITOR PARA MONITORAMENTO
GLlcÊMlco compatÍvel com o sensor ofertado
de monitoramento contínuo de glicose

intersticial, com capacidade de armazenamento
de dados por até 90 dias de uso comum. Possui
tela sensível ao toque e conectrvidade através
de porta USB, equipado com bateria
recarregável de íon-lítio com duração de 7 dias
de uso comum. Apresenta 7 tipos de relatórios
no leitor, oferecendo condiçôes de melhor
gerenciamento dos registros de glicose.

Obs.: Objetivando a instruÇão do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.
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PRTTEIÍURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420.000 _ ESTADO OE MINAS GERAISMARIAT{A

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento
060.222,586-85
Matrícula 11.121

8. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA N" 2412026

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no i 01/2000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação
orçamentária e financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plunanual de Açâo Governamental e
com a próprra Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Data: 03/03/2026

Secretaria Municipal de Saúde

Ívlarilene Ro nçalv



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER MO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFINIçÕES / INFORMAçÕES ESSENCIAIS

1.1 OBJETO

Aquisição de sensores de monitoramento glicêmico contínuo, destinados ao atendimento de pacientes

acompanhados pela rede municipal de saúde, conforme especificações técnicas e quantitativos definidos no

Termo de Referência.

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei

L4.L33l2O2L.

Zl Conforme dispõe o art. 23s da CF/198S, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar

da saúde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de sensores de monitoramento glicêmico contínuo faz-se necessária para atendimento de

pacientes acompanhados pela rede municipal de saúde, especialmente aqueles diagnosticados com Diabetes

Mellitus, que demandam controle rigoroso e frequente dos níveis de glicose para prevenção de complicações

agudas e crônicas.

O uso do sensor de monitoramento contínuo permite aferição em tempo real da glicose intersticial,

possibilitando maior precisão no acompanhamento clínico, redução de episódios de hipoglicemia e

hiperglicemia, melhor ajuste terapêutico e maior segurança ao paciente. Trata-se de tecnologia que contribui

significativa mente para a adesão ao tratamento, melhora da qualidade de vida e diminuição de internações

decorrentes de descompensações glicêmicas.

Ressalta-se que o forneclmento do dispositivo integra as ações de assistência farmacêutica e atenção

especializada, promovendo cuidado contínuo, redução de custos futuros com complicaçôes da doença e

atendimento ao princípio da integralidade do SUS.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para Sarantir tratamento adequado, monitoramento

eficaz e melhor prognóstico clínico aos pacientes atendidos pelo sistema municipal de saúde.

ffi,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3-DESCRIçÃO DETATHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Planilha Orçamentária:

ITEM QUANT. UN ID. DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO

737 UNID.

SENSOR DE MONITORAMENTO CONTíNUO DE
GLICOSE INTERSTISCIAI a ser utilizado na parte
posterior do braço, de fácil aplicação sem a
necessidade do auxílio de um profissional de saúde e
sem calibração com glicemia capilar. Vida útil do
sensor por até 14 dias, com leituras de glicose
armazenadas a cadâ 15 minutos, assegurando o
monitoramento contínuo ao longo 24 horas.
Resistente à água, podendo suportar imersão êm até
um metro de água por âté 30 minutos. Aplicação
(finalidade): Monitoramento contínuo de glicose
intersticial que é técnica alternativa e complementar
para avaliação do controle da glicose em pacientes
com diabetes e de alto risco para hipoglicemia e mau
controle glicêmico, permite â automonitorizaçâo
rigorosa em domicílio. Deverá integrar solução
tecnológica que possibilite o monitoramento e
acompanhamênto das medições glicêmicas por meio
de aplicativo móvel compatível e/ou leitor dedicado,
conforme a tecnologia ofertada.
Dispensa a necessidade de verificação por glicemia
ca ilar para comprovação

Rs 369,00

02 UNID.

TEITOR PARA MONITORAMENTO GLICÊMICO
compatível com o sensor ofertado de monitoramento
contínuo de glicose intersticial, com capacidade de
armazenamento de dados por até 90 dias de uso
comum. Possui tela sensível ao toque e conectividade
através de porta USB, equipado com bateria
recarregável de íon-lÍtio com duração de 7 dias de uso
comum. Apresenta 7 tipos de relatórios no leitor,
oferecendo condições de melhor gerenciamento dos
registros de glicose.
Destinado ao uso complementar e institucional para
usuários que não possuam smartphone compatível e
para apoio da equipe de saúde no acompanhamento
clÍnico, não constituindo requisito obrigatório para
fu ncionamento do sensor.

Rs 359,00

obs.: o valor estimado da aquisição é de RS 6a.944,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e quarenta e
quatro reais) conforme a quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de Referência
foram definidos conforme levantamento do setor solicitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

4. HABILITAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação

de documentos relativo a:

4.1 HABILITAçÃO JURíDICA

a) Cartão CNPJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao objeto e ad m in istradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de socíedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a ativídade assim o exi8ir;

4.2. HABTUTAçÃO FTSCAT

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licitante;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

www.tst.gov.br;

4.3. HABTLTTAçÃO TÉCNTCA

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente

licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;

4.4. QUAUFTCAçÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência e conco.data expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da

licitante disponha desta ferra menta.

Será permitida a participação de empresas em recuperação judiclal, desde que apresentem certidão emitida

pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está

apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

4.s DECTARAçôES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
empre8a menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, XXX|ll,
da Constituíção Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

5. TOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REATIZAçÃO DOS SERVIçOS/ PRAzo DE ENTREGA oU PRAzo DE

EXECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação

de Fornecimento no seguínte endereço: Unidade de Pronto Atendimento (UPA) - Rua Antônio pacheco, ne

564, Bairro São Pedro - Mariana/MG - CEP: 35420196.

5. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificaçôes deste Termo
serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-sê a contratada a substitui-los no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto
ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote
do produto.

7. GARANTTA DOS MATER|A|S OU SERVTçOS

7.1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das
garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

S. OBRIGAçÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e

qualificações exigidas.

8.3 - Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratual.

8.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vínte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao patrimónlo público ou a terceiros durante o fornecimento dos

produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Admínistração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou

pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais

diversos acondicionados em uma mesma em ba lagem/caixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

8.14 o objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.854 de 27 de
outubro de 1999.

9. OBRTGAçÕES DO MUNTCíptO DE MARTANA

9.1 - Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.
9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
74.733/2027 e suas a lte rações.

9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. coNDtçÕEs DE PAGAMENTO

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRtA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação
orçamentária: 07.01.10.301.0024.1.221 339030 Ficha 84 Fonte 2600.OO4

12. FTSCAUZAçÃO

12.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CRISTINA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do
instrumento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de p restação do serviço

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do materialcom nota fiscal
devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

ilG
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

14. SANçÕES

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. 14.733/21.

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01

(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie

a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de

inexecução parcial do objeto contratado;

el fO% @ez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

14.2. SUSpENSÃO TEMPORÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4'da Lei ne

74.r33/21.
14.3. DECLARAçÃO Oe nttOoruelDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA

perante â própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

N@

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

14.1. Pela inexecução total ou parclal do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, apllcar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas no§ termos do artigo 156, da

Lei Federal I4.L33/21:
14.1.1. ADVERTÊruCtn ESCRtfn - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias

medidas de correção.

cl 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a
ampla defesa.

15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referêncía, que corresponde à aquisição de sensores
de monitoramento glicêmico contínuo, destinados ao atendimento de pacientes acompanhados pela rede
municipal de saúde, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 03 de Março de 2026.

Kelem Cristina os de Freitas

Coordenadora de Apoio Admi strativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas
decla rações e assinaturas acima.

Marilene Rom Go çalves
Secretária Municipal Saúde

ü
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Assunto

De

Para:

Cci

Data

Webmail Locaweb : RES: Solicitação dê Documentos - Sensor de Monitoramento Glicêmico

RES: Solicitâção de Documentos - Sensor de Monitoramento
Glicêmico
<licitacao2@neohosp.com.br>
'compras Saúde - Pref. Mariana' <compras. sa ude\,ô mariana. mg.gov. br>
< licitacao@neohosp.com.br>, < licitacao3@neohosp.com.br>,
< licitacao4@neohosp.com.br>
24/02/2026 75:45

C D DOCUIvENTOS MARIANA MG.zip (-18 MB)

Prezados, ótima tarde

Segue em anexo documentos solicitados, juntamente com a proposta.

Fico à disposição

Atenciosamente,

Licitação I Neo Hospitalar

isig*

(3r)3318-rO14
co n tato@n eohos p.co m. br

A presente mensagem, com seus anexos, é dê uso exclusivo do destinatário indicado e pode conteÍ dados

confidenciais, privados ou protegidos por lei. Se você a recebeu por engano, Íavor notificar o remetente e excluir

imediatamente o conteúdo, sendo vedada qualquer utilização, divulgação ou armazenamênto não autorizado.

De: Compras Saúde - Preí Mariana <compras.saude@mariana.mg.gov br>

Enviada em: terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 L4:52

Para: licitacao2@neohosp.com.br
Assunto: Solicitação de Documentos - Sensor de Monitoramento Glicêmico

Boa tarde,.

Solicito por gentileza que nos envie a documentação listada abaixo para que possamos dar seguimento
com processo de aquisição do Sensor de Monitoramento Glicêmico.

- Certidão Municipal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Federa l;

- Contrato Social;

- Certidão falência;

- Certificado de Regularidade do FGTS;

- Dados Bancários;

- Preenchimento das declarações (em anexo).

Íve,o

https://webmail-seguro.com.brlmariana.mg.gov.br/?,task=mail&_framed= 1&-saÍe=0&_uid=3731&_mbox=lN8OX&_action=print&_extwin= 1 1t2

HOSF:,ITFlLFlR



2510212026 , 09:33

Att,
Webmail Locawêb : RES: Solicitação de Documentos - Sensor de Monitoramenlo Glicêmico

Leticia da S. Moreira
Secretaria Municipal de saúde
Prefeitura Municipal, de Mariana
(31)98449-1089

httpsi//webmail-seguro.com.brlmariana.mg.gov.br/?_task=mêil&_framêd= 1&_safe=0&_uid=3731&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin= 1 2t2
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NEO HOSPITALAR LTDA

l.E.i 002930894.00-90

Endereço: Rua Afonso Pêna Junior,251 ,20 Andar Sala 10 e 11 Bairro: Cidade Nova

Cidâdê: Belo Horizonle - tulG CEP:31.170-'110

E.mail: licitacâo@n€ohosp.com.br I contalo@neohosp.com.br TêlêÍonê: (31) 3318-T 014

Dados Bancários: BANCO SICOOB (756) IAG: 4149 C/C:4801001-4

Por meio deste instrumento, a empresa acima apresênta sua proposta comercial para Comprâ Diretâ, nos seguintes

termos:

Item Descrição Unid. Qntd
Valor

U n itário
VâloÍ

Total

Rua Afonso Pena Junior, 251 - 20 Andar Sala 10 e 11 - BairÍo: Cidade Nova

Belo Horizonte . MG - CEP: 3'1.170.1 ,0

Tel.: (31) 3318í 014 - E.mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.bÍ

Belo Horizonte - lVG, segunda-Íeira, 23 de fevereiro de 2026

Proposta Comercial - Compra Direta No1.501
MUNICIPIO DE MARIANA

CNPJ: 1 8.295.303/0001-44

Cidade; N,4ARIANA - N,,1G

AJC; LetÍcia

CNPJ: 27.313.1 8'1/000'j-62

1



Hc]5F3ITtrILtrIR

1

FRÊESTYLE LIBRE SENSOR pLUS 2 (Cod. 624)
Sensor a sêa utilizado com o aplicâtivo compativel, pâÍa mediçào dos
niveis de glicose do liqurdo intersticiâlem pessoas {com 2 anos de idade
ou mais) com ou sern diabêtês mê,lilus, incluindo gestantes O sênsor ê
o dispositivo compatível se destinarn a subsi tutí o leste de glicosê no
sanguê no aulocuidâdo dê diabelss, incluindo a dosagêm de tnsulina. A
vida úUl do sensor é dê 15 dias, com leituras de glicose disponibitizâdâs
de minuto a minulo em t€rnpo real, via Blu€tooth ou escaneamento, sem
nêcessidadê de cêlibrâÇão e nem de codificaÇáo. Cadâ lêitura fomecê o

valor da leitura dê glicose, a selâ de tendência e o gráfico histórico de 8

horas dâs leituras, A aplicaçáo do sensor é simplês ê náo requer um
profissionâl dê sâúde, sêndo fêitâ na parl€ poslerior superior do braço. É

reslstênte â água podendo suportar imersão êm âté !m metro de ágla
por alé 30 minutos. Atransmrssâo de dados por Bluotooth acontecê sêm
a necêssidade de um trânsmissoÍ acoplâdo. O sistema composlo pelo

sansor êm conjunto com o aplicâtivo compatível possibilita que o usuário
configuÍa alarmes opcionats (alarmes de gltcôse alta o baixa, ê um

alarmê dê perda de s nal). Os âlarmes dê gltcosê baixa e alta podem ser
definidos enire 60 - 100 mg/dL e 120 - 400 mg/dl, respectivamêntê. ô
slstêma em conjunto com a platâformâ de gerenciâmênto dê dâdos,
permitê que o pâciênte compárlilhê seus dados dê glicose com
pIoírssro4àl de saüoe à dtslà1oia. E o s stema em conrLnro coín o
âplicãlivo do cuidador, pêrmile que o paciênte compaftilhe seus dados
de glcose com Íêmrlia.os e âm;gos paÍa ápoo ao tratanento. Com

inreívalo de lêitLÍâ oe glcose de a0 a 500mg/dl. o âpricâtiío
empârelhâdo podô obtêr os dâdos ãrmazenados no sênsot por melo dê
Eluetootn ou escaneâmento, Fabncânle. Abbotl Diabetes CaÍê Ltrtted
Reqisro Anvisâ SensoÍ 80146502386

Rêgistro:80146502386
Marca: ABBOTT DC

Fabrlcantê: ABBOTT

Apresêntâçáo: tJN

Observâção:

UN DADE 137 R$369,0000 R$ 50.553.00

2

Rua Afonso Penâ Junior, 251 . 2o Andar Sala 10 e í 1 - BairÍo: Cidade Nova

Belo Horizontê - MG - CEP: 31.'170.1'10

Tel.: (31) 3318-10'14 - E-mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br



2

FREESTYLE LIBRE LEIÍOR PLUS 2 (Cod. 651)

L€itor Freestyl€ Librê 2 Plus: equipâm€nlo para lêitura dê uso em

conjunto com sênsor de monitoramênto contlnuo de glicose inl€rsticiâl

Freestyle Llbrê 2 Plus, com câpêcidad6 dê armazenamenlo de dâdos
por atê g0 dlas dê Lrso comuír, Possui têla sensivel âo toque e

conoctividade atravôs da pofia USB. equipado com bateria rêcâíegávêl

de ion-lltio com duraçáo de até 4 dias d€ uso comum. Usa comunlcâÉo
RFID para iniciar novos sonsoÍes e êscaneaÍ sensoÍes pára êxibir o

rêgistrar dados e usâ comunlcáção Bluetooth Low Energy (BLE) parâ

emllir alarmes para o lsuário, nolillcando-o para realizar um

êscaôêamenlo quândo â glicose ultrâpâssou um limitô allo ou baixo,

Apresenta relatórios no leito( oíerecendo condições dê molhor

gerenciamento cios regiElros de glicose. Íambém possui glicosÍmoÍo

integrado dê glicosê o de c6tona, compâtÍvêl com tiras de glicose e

cetonâ no sângue FÉê6lyl€ Optium, com intêrvâlo do ênsaio de glicose

no sanguo do 20 a 500 mg/dL o intêrvâlo do ênsaio d6 c6tona no

sanglre de 0,0 mmol/L a 8,0 mmol/1. O Kit leator inclui: 1 leitor Freestyle

Lib!€ 2 Pltr6, 1 cêbo US8. I âdaptádor dê €n6í9,a, 1 mânual do usuáÍo

1 quia de rntclo rápldo 6 1 íolheto do dados d€ dêsempênho. Marc€:

Abbotl. Modelo. Freestyle Lrbre 2 Plus. Fabncanle. Abbotl Diâb6lôs

Care Limrt6d - Reino llnldo, Reqisrro Aivisa 80146502385

RoglstÍo:60146502385
Mârce: AABOÍT DC

Fâbrlcântê: ABBOTT

AprêsentâQão: UN

Obiêrvaçáol

UNIDADE 39 RS369,0000 R$ 14.391.00

Total: R$ 64.944,00

Valo. Total por Êxtenso: sessenta e quatro mil e novecentos e quarenla e quatro reais

HESPITFlLFlR

A empresa, por meio do rêpresentante legal abaixo assinado, DECLARA estar ciente e de acordo com todas as

condições estab€lêcidas para estâ contrataÇão direta, e que os preços indicados nesta proposta contemplam todos os

custos básicos diretos, bem como encargos sociais e trabalhistas, ô quaisquer outras despesâs quê incidam ou

venham â incidir direta ou indiretamente sobre o objetô ofertado, tais como Írete, combustível, embalagêns ê dêmais

custos necessários à plêna 6 total entrega do objeto.

DADOS COMERCIAIS:

Frete: CIF

Prazo dê entrega: 15 dias

Condiçâo dê pagamênto: 30 dias

validade da proposta:30 ( trinta )dias
AMARILDO DO CARMO DE

MENDONCA
JUNIORTI 1380854&4

Â!!in.do de ío.ma digitàl por
AMARILDO OO CARMO DE MENOONCA
.JUN|ORI r 180854644
0âdos: 2026.02.24 14:55:1 7 {3'0O'

Íve,o

I n .ztstatiooor oz I
I Neo Hospitalar Ltda. - ME

|NSC. EST. 002930894 0ú-90 
I

I Rua AÍonso Pena Júnior, 251 - Andar 2 
I

lsata 10 e 11 . cidade Nova - cEP sl . t zo-t t 0l

[_ Bêlo Ho,']g!tu:jüG __

Ai,4ARILDO JUNIOR

Dêpârtamento Llcitação

CPF: 113.808.546-44

RG; N.4G-17.910,328

3

Rua AÍonao Pena Junior, 251 - 2o Andar Sala 10 e 11 . Bâlrro: Cidade Nova

Belo Horizonte - MG - CEP: 31.170-110

Tel.: (31) 3318.í 014 - E.mail: contato@neohosp.com.br / licitacâo@neohosp.com.br
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usuório l)àra aquclc dctcrminôdo kcm.

d.finiçàó do votat esÍiúodo."

Em conlormidade com a I[stluçâo Normativâ N'65 dc 07 de Ju]ho dê 2021 (Lci no 14,133)

Pesquisa realizada err^rre 25102/2026 10:09:33 € 25102/2026 10:10:16

Ór8ão Público

46.172.888/0001-40 - MUNICIPIO DE BARRA BONITA / 1 - Prefeitura Municipal da Est.

Turísüca de Barra Bonitâ

Item lt sensor de monitoramento de Slicose fr€estyle libre: de uso conjunto com leitor especifico, pâra monitoramento continuo de glicose intersticial, a ser utili
zado na parte posterior do braco, de facil aplicacao sem a necessidade do auxi-ljo de um profissiona

QUANTIDADEPREÇOS /
PROPOSTAS

2/3

PREçO

ESTIMADO

R§415,50 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

R$,115,50

OÁ VALOR

GLOBAL

100%

Prcço Compràs
Idertifi.ação

Dôta

Licirâ(ão

o21o7t2025

TOTAL

RS 415,50

Preço

RS 400,00

R$ 400,00

46172888000140-

l-000351/2025

Vnlor Unitário

PÍEço 
óruão Púbnro

Púhli.o

I Pr€feitura Mudcipal de Mauá - SP

valor Untú.io

Vâlor do item em rélàçào ao rotât

a 1) sensor de ..

Identifiràção

36410 322025

Data

Liciração

r0/062025

Preço

R$ 43r,00

RS 431,00

Mediana dos Preços Obtjdost R$ 415,50

Valor Globalr R$ 415,50

?0
Quantidadê de píeços poÍ item

1,5

ta

05

0.0

Rêlatório qerâdo no diã 25/0212026 |O:ttt7o (Pr 170 239.223.156)
código Validaç,ào: 9t2boF\U%2b4y'Âpoctgvp bBa6vl.xkqNluxuygkMyc24hRC6wqHUBnplm6wA%3d%3d

Média dos Preqos Obtidos: R$ rll5,50

kMvc24hRC6wôHLrsnPrm6w

Relatório de Cotação: cotação rápida 80

PERCENTUAL

1



Detalhamento dos Itens

ser utiliTádo Ía parte postolior do braco, dc facil nplicôcôo som a necessidade do auxi-lio dc um profissionâ

Prep E6ti âdot R$ 4l5,5ll(tn)

Quantidadc

I Unidàde

Descriçâo

sensor dê monitoramento de gli(oae freestyle libre: de uso conjuoto com lêitor especifico, püa úonitorarlento continno de glicose inteÉdcial,
3 ser uülii4ado na pane posteior do braco, de Íacil apllcacao seÍD a necessidàde do auxi-lio de un profissionalde saude e sêm calibracaocom gl

icemia capilar, vida úil do sersor por atel4 dias, con leitwas de glcose ârmazenadas â ca"da l5 miDutos, sêndo necessado scanner, a cada gho

ras, no minimo, parâ 8êrôntir a captacao dos da-dos dt Slicose de um inteívalo dê 24 horas, resis-teote a aguâ, podendo suponar imersao em ate

ummêtro de â8ua por ate 30 minutos, tecnologia êlê-troquimica amperomeElca parã monitorômento cônti-nuo de glicosê iniorstlclal, com inter
valo de lÊi-tura de Elicose de 40 e S00m8/dl. o kit sensor in-clúi: I sensor em seu recipiente, êplicÀdor do sensor, lenco ümpdecido com ãl.ool e

instrucoes deuso. (pedido judicial)

Obs€rvaçâo

RS 400,00

R5 it3l,00

Preço (Comprâs Gov€rnam€ntais) l: Meüana das Propostas Finâij
Ílt. I Art.5'di tN 65 d. 07 dê Julho d.2021 (Lei nô 14.13)

objeto:

Dês.riçãot

órgão

CN?J: 46.172.888i0001-40

MUNICIPIO DE BARRA BONITA / I - PÍêfêilum Municipal d,r Est. TurGrica de Barà
Bonita

AQUISICAO DE DIVERSOS MA]ERTAIS

SENSOR DE MONITORAMENTO DE GLICOSE Fr.estyle Libíê: de uso

(onjúnto com l€itor esp€clflco, para monltorâmento contlnuo d€ glicose Int€rsriclâI,

a 3êí utilizado ne pârtc posterior do braco, de íaril apli(acâo sem a ne..$idàde do

aürilio d. üm profi$iona - SENSOR DE MONIIORqMENTo DE GLICOSE

FÍ€es(yle Libre: de uso conjunto rom lêitoí especiÍico, para moniroÍnm€nro cootinuo de

glicose hrtersticial, a ser utilizado na pane poslerioÍ do braco, de laril âplicrcno scm a

necessld.de do auxi-lio de um profissionãl de saude e spm calibràcaocom glic€mia

câpila|'. Vida utildo s€nsor porarel4 dias, com leituÍas d€ Slicose armazenadâs a ca-da

15 minutos, sendo necessario sranner, ã cada thoras, no minimo. pârà Bâr.ntirà caprdcao

dos dà-dos de glicose de um intervàlo de 24 horàs- Resis-lentê â àguã, pod€ndo suponar

imersao cm rtc ummcúo dc aguâ por are 30 minutos. Tecnologiâ elc-uoquimicâ

amperometÍicá para monitoramento conti-nüo de glicose intrrsticial, com in(eNalo de

ici-tura de glicose dê.10 d 500mg/dl-. O kir sensor in-duii 1 scnsor em seu rccipiente,

apllcndor do sensor, lenco uÍnedecido rom alcool e insúucoes deuso. (Pedido Judiciâl)

Data:

Modâlidàde:

SRP:

Idênúíicação:

LoteÂtem:

Homologação:

Fonte:

Quântidôde:

Unidâde:

UF:

02t07t2025 rSt(A

Dispensa

NÂO

46r 72888000140-l -0003s u202s

ut
N/A

0207/2025 00:00

https:/^À'lr1^,. gov.br/pncp/pt-br

l6

cx
SP

Razão Sociâl do Fortrecedor

GABRIEL DA GAMA GALACIIE

Pr€ço (OuEos Ente! P!óbücos) r: M.dianâ dâs Proposiâi Finaü

lnc. llAn.5'da IN 65 dê 07 d. Julho dê 2021(Lêi r'14.133)

Ór8ào: Prefêitura Municipal de Mauá - SP

Objeto: REGISTRO DE PRIÇoS PARÂ o FORNECIMENIO DE SENSoRES E

MoNrroREs GLlcÊMlcos

DESCTi(âO: LEITOR DE MONTTORAMENTO GLICÊMICO. FREESTYLÉ LIBRE 2 PLUS

- LEIToR DE MoNIToRAMENTo 6l-rcÊMlco - FREESTYLE LrBRE 2 pLUS

Valor da Proposta Firal

RS 400,00

Data:

Modelidade:

SRP:

ldêítitlcação:

Lote4têm:

Fontê:

Quantidâde:

Unidâdel

UF:

I0/06/2025 09:00

PREGÃo ELETRÔNICo

SIM

36410_322025

4t1

li[k-AtÂ

htrpsJ/comprâsbr.€on.br/

21

Und

SP

Rêtâró o gêiado no diâ 2v02,2026 10:u:10 (tP:170.239,223.156)
códlgo validaçào: %2b0Pvü%2b4rrpQclBvPbBa6vlxkqNjuxuy9kMyc24nRc6wqri uSnRm6wA%3d%3d

Módiâ dos Preços Oblidos: Rg 415,50Per.ntüal: - Pleço Eslimado Calaulado: R$ 415,50

CNPJ

33.318.076/0001-.t9
*vENCEDOtI*

9*T:#
*ffiffi
i,-i1çlriÍà



CNPJ

74.400.052/000r-91
*VENCF,DOR*

43.172.\24tO00t-67

Râzão So.iâl do ForrÉedor

COMERC]AL 3ALBE LTDA

villor dit Proposta Firàl

R$ 387,00

AR SII,VA NI]A RS 475,00

Código VaridâÇáo:
o d)a 251AU2O26 lA lL 1A 170 239,223.156)

RcOwqHUgnPrm6WA%3d%3d

Luyc?4hRc6wqEusnPh6wA%253d%2s3d 3 / a



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

AIENçÂO - O Baúco de PrtçG é uma soluçâo re<uológio qtre aieÍde ôos pôrárnsrros de perquba disposros em [.eis vigcnles, Insrroções
Norurâlivas, AcóÍdãoi Regülamttttos, DecÍetos e Ponariâs. S€rrdo as6im, por rennir dhersas ÍonteÉ governamentais, (omplêmentares e sites
dc domínio ômplo, o sistema Írão é consideradô uma lonle e, sim, um mdo para que as pesquisas s€jam realirâdas dc ío.ma seguÍo, ágil e
eflcaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Compras BR
httpsr/compÍâsbr.com.br/

2 - Portal Nacional de ConÚatações Públicas

httpsi//wwrr.gov,br/pncp/pt-br

Dota: 25/02/2026 10: 10: 16

A.€ssar a Íonte aqul

Data: 2S/0 2/2026 10. 09 : 34

Acêssar â {onte qqui

Rêlarórlo gêrâdo no dia 25/022026 r0:11i10 (tPi170 239,223.156)
cód qo vâlidaçâo: %2b0Pv!%2b4ywpQclEvPbBa6vukqNt!xuygkMyc24hRc6wqri uSnPmôv/A%3d%3d



07 li4t 2026, 10.08 Webmail Locaweb : Orçamento Sensores

Assunto

De

PaÍa:

Data

ld
^à§=s.

Orçamento Sensores
Vãnia Rolim <contatovaniarolim@gmail.com>
< compras.saude@mariana. mg. gov. br>
07 /04/2026 09:53

. COTAçÂO Sensor de Monitoramento Glicêmico (l).pdf (-2a1 KB)

Bom dia,

segue em anêxo orçamento solicitado

Atenciosamente.
,;u

https://webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=3998&_mbox= INBOX&_action=print&_extwín= 1 111



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 /0007-44

SETOR DE SUPRIMENTOS E COMPRAS

COTAçÃO DE PREçOS

Email: compras.saude@mariana.mg.gov.br

Razão Social: DROGARIA AMERICANA

Endereço: RUA ZIZINHA CAMELO 55

Telefone: 31992312688

CNPJ: 16845701000161

Nome do Responsável: VANIA ROLIM

CNPJ

Solicitoção de Compros

ITEM DESCRTçÃO VALOR UNITÁRIO

01 t37 UNID

SENSOR DE MONITORAMENTO CONTíNUO DE
GLICOSE INTERSTISCIAL a ser utilizado na parte
posterior do braço, de fácil aplicação sem a

necessidade do auxílio de um profissional de saúde
e sem calibração com glicemia capilar. Vida útil do
sensor por até 14 dias, com leituras de glicose
armazenadas a cada 15 minutos, assegurando o
monitoramento contínuo ao longo 24 horas.
Resistente à água, podendo suportar imersão em
até um metro de água por até 30 minutos. Aplicação
(finalidade): Monitoramento contínuo de glicose
intersticial que é técnica alternativa e complementar
para avaliação do controle da glicose em pacientes
com diabetes e de alto risco para hipoglicemia e mau
controle glicêmico, permite a a utomonitorização
rigorosa em domicílio. Deverá integrar solução
tecnológica que possibilite o monitoramento e
acompanhamento das medições glicêmicas por
meio de aplicativo móvel compatível e/ou leitor
dedicado, conforme a tecnologia ofertada.
Dispensa a necessidade de verificação por glicemia
capílar para comprovação.

370,00

02 39 UNID

370,00

FORNECEDOR: DROGARIA ORIOM LTDA

QDD UN ID

LEITOR PARA MONITORAMENTO GLICÊMICO
compatível com o sensor ofertado de
monitoramento contínuo de glicose intersticial, com
capacidade de armazenamento de dados por até gO



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 18.295.303 /000t-44

dias de uso comum. Possui tela sensível ao toque e

conectividade através de porta USB, equipado com
bateria recarregável de íon-lítio com duração de 7
dias de uso comum. Apresenta 7 tipos de relatórios
no leitor, oferecendo condições de melhor
gerenciamento dos registros de glicose.
Destinado ao uso complementar e institucional para

usuários que não possuam smartphone compatível
e para apoio da equipe de saúde no
acompanhamento clín ico, não constituindo
requisito obrigatório para funcionamento do sensor.

Assinoturo Responsável
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Belo Horizonte - MG,24 de fevereiro de 2026

f,Ieclaração de Dados Cadastrais

ÀAo MUNtctPto DE MARTANA

CNPJ: 18.295.303/000144

A empresa NEO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.313.181/000'1-62, com sede à Rua Afonso Pena Junio(
251 - 20 Andar Sala 10 e 11 - Baino: Cidâde Nova, Belo Horizontê - MG - CEP: 31.'170-110, por intermédio de seu
Íepresentante legal, infra-assinado, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, COMPROMETE-
SE a mânteÍ atualizado seus dados cadastrais, autorizando o município dê a intimá-lo através de
correspondêncla eletrônica caso seja informado o endereço de e-mail.
Razáo Social Neo Hospitalar LTDA

Nome Fantasia Neo Hospitalar Produtos Hospilalares

cEP 31.170-110

Endereço Rua Afonso Pênâ Junior, no 251 - sala 10 e 11

Bairro Cidade Nova

Cidade Belo Horizontê

UF Minas Gerais

CNPJ 27.313.181t0001-62

lnscrição Estadual 002930894,00-90

46 45-í-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais pâra uso médico, cirúrgico,CNAE Princioel' hospitalar e de laboratórios

Tipo dê Tributação Simplês Nacional

E-mail contato@neohosp.com-br / licitacao@nêohosp.com.br / licitacao2@neohosp,com.br
Telefone (31) 3318-1014

E-mailEnvioNF9/XML comercial@neohosp.com.br

E-mailSetorComeÍcial comercaal@neohosp.com.br

Telêfono Setor Comêrcial (31) 3318-.1014

E-mail Financêiro Íinanceiro@neohosp.com.br

TelefonêFinanceiro (31)3318-1014

PfX Sicoob 27 .3'13 .18'l 10001 -62

Pagamênto Sicoob Agênciâ: 4149 / Conta: 480'1001-4

AMARTLDO DO CARMO OE asinado dê fom. drertal por

MENDoNcA #i$iâ?ffIflifu,.-.
iUNIOR:I 1380854814 Dãdo!:202ó02-24 r 5:roo4 {3,00,

AMARILDO JUNIOR

Departamênto Licitaçào
CPF: 113.808.546-44

RG: MG-17.910.328

Rua Aíonso Pena Junior, 251 - 20 Andar Sala 10 e 11 - Bairro: Cidadê Nova
Bêlo Horizonte - MG - CEP: 31.170-110

Tê1.: (31) 33'18-í014 - E-mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br

I zt.tr:-tat/ooo1s2l
I Nec Hospitalar Ltda. - ME

|NSC. ESt 002930894.00-90 
I

1 Rua AÍonso Pena Júnior, 251 - Andar 2 I

lsrtu lc 
" 

11, cidade Nova - cEP 31.170.1101

[- Belo HojEglt":MG __

1
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Belo Horizonte - MG,24 de fevereiro de 2026

Declaração de Inclusão

AJAO MUNICIPIO DE MARIANA

CNPJ:'l 8.295.30310001 44

A empresa NEO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ no 27.313.181/0001-62, com sede à Rua
Afonso Pena Junior,251 - 20 Andar sala '10 e 11 - Bairro: cidadê Nova, Belo Horizonte - IVIG - cEp: 3'1.'170-

í 10, por intermédio de seu representante legal o Sr. Amarildo do Carmo de lvlendonça Júnior, portador da C.
117.910328 e do cPF n' 113.808.546-44, DECLARA também, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do
Código Penal Brasilêiro que atendê à reserva de cargos prevista êm lei para pessoa com deÍiciência ou para
reabi,itado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 e inciso lV do artigo 63, da tei 14.139t202,t.

AMARILDO JUNIOR

Departamênto Licitação
CPF: '113.808.546-44

RG: À,4G-17 910 328

27 .313.181i0001-62
tiec Hospitalar Ltda. - lVÍE

tNSC. ESt 002930894.00-90

t Rua Afonso Pena Júnior. 251 - Aadat z

lsat" lo e 11. cidade Nova - cEp 31.170-1'lO

I Belo HorEllte - tulc __

Rua Afonso Pena Junior, 251 - 20 Andar Sala 10 e 11 - BaiÍÍo: Cidade Nova
Bêto Horizonte - MG - CEp: 3i.í70-110

Tel.: (3í) 3318-10í4 - E-mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br

AMARILDO DO CARMO Assinado dê íoma disitat poí

DEMENDoNCA i,T,ts5i:ii[ffrii,,.,..*
JUNIOR:I I380854644 Dàdost 2026.02.24I s:0e:54 -03'00'

1
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Belo Horizonte - MG, 24 de fevereiro de 2026

Deelaração de lnexistência de fato impeditivo de aGontratar

fuAo MUNtctPto DE MARTANA

CNPJ: 1 8.295.303/0001 44

A empresa NEO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n" 27.313.181/0001-62, com sede à Rua Afonso Pena Junior.

251 - 2o Andar Sala 10 e 11 - Baino: Cidade Nova, Belo Horizonte - MG - CEP: 31.170-110, por intermédio de seu

representante legal o Sr Amarildo do Carmo de l\4endonçâ Júnior, portador da C. I 17.910328 e do CPF n"
'1'1 3.808.546-44, abaixo assinado, DECLARA, sob âs penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de pessoal

servidor público do Poder Executivo lvlunicipal/Estadual exercêndo funções técnicas, comerciâis, de geÍencia,

administração ou tomada de decisáo, (inciso V, do art. '14 da Lei 1413312021).

AMARItDO DO CARMO a$inado de íoÍmad,sitarpo,

DE MENDoNcA flH§H:^Tffi:ik,."..
JUNIOR:1 1 380854644 Dâdo'i 2026.02.24 i5oioE.oi «)'

AMARILDO JUNIOR

Departamento Licitação

CPF: 113.808.96-44

RG: MG-'17.910.328

Rua Aíonso Pena Junior, 251 - 2o Andar Sala 10 e 11 - Bairro: Cidade Nova

Belo Horizonte - MG - CEP: 31.'170-110

Tel.: (31) 3318-10'14. E-mail: contato@nêohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br

1
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Belo Horizonte - MG, 24 de Íevereiro de 2026

Declaração que não empÍega menor de idade

fuAo MUNtctPto DE MARTANA

CNPJ: 18.295.303/000í -44

A empresa NEO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ no 27.313.181/0001-62, com sedê à Rua Afonso

Pena Junior,251 - 2o AndaÍ Sala 10 e 1'l - Bairro: Cidade Nova, Belo HoÍizonte - [/G - CEP: 31.170-110, por

intêrmédio de seu Íepresentante legal o Sr. Amarildo do Carmo de Mendonça Júnior, portador da C. I

17.910328 e do CPF n" 113.808.54ô44, DECLARA, para Ílns do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n.o

14.133, de 01 de Abril de 2021 , c/c pela Lei n.o 9.854, dê 27 de outubro de 1 .999, quê não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezêsseis

anos, quando necessário.

AMARILDO DO CARMO DE

MENDONCA
JUNIOR:1 1380854ó44

Ár5inado dê íomà digital pô,
AMÁRITDO OO (ÁRMO DE

MÊNOONCÂ rUNtO&l r 380851ó44
Dâdor: 202602.24 1507:08 -01'00'

AMARILDO JUNIOR

Departamento Licitação
CPF: 113.808.í6.44
RG: NIG-17.910.328

I zt .gtg.1 B 1looo1 -62
I S"" Hospitalar Ltda. - ME
I

INSC. EST. 002930894 J0.90

Rua Afonso Pena Júnior, 251 - Andar 2

Sala 10 e 11, Cidade Nova - CEP 31.170-110
Belo Horizonte - MG

Rua Afonso Pena Junior, 251 - 2o Andar Sala í0 ê 1l - Bairro: Cidade Nova

Bêlo Horizonte . MG - CEP: 31.170-110

Tel.: (31) 331E-1014 - E-mail: contato@neohosp.com.br,/ licitacao@neohosp.com.br

I

1
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Declaração Unificada

AJAO MUNICIPIO DE MARIANA

CNPJ: 1 8.295.30310001 44

a. que está ciente, concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus ânexos e que se

compromete a cumprir todos os têrmos do edital e a Íornecer material de qualidade, declara sob

as penas da lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e se responsabiliza pela

veracidadê ê autenticidade dos documentos aprêsentados.

b. até a presente data não foi dêclarada inidÔnea pela Administração Pública, ou suspensa de

contratar com a AdministraÇão, e ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores de fatos supervenientes, ciente de que a náo declaraçáo resulta em

incidência dê penalidades legais, de acordo com o previsto no § 2o do art. 32, da Lei

8.666/í 993.

c. que a proposta foi êlaborada de forma independentê, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;

d. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

foÍçado, observando o disposto nos inc:sos lll e lV do art. ío ê no inciso lll do art.50 da

Constituiçáo Federal/88;

f, que a empresa não possui em seu quadro socielário servidor público da ativa ou empregado e

empresa pública ou dê sociedade de economia mista.

g. que, confoÍme disposto no art.93 da Lei no 8-213, de 24 de julho de '!991, está ciente do

cumprimento da reserva de cargos prêvisla em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que, sê aplicado ao número dê funcionários da minha

empresa, atendo às regras de acessibilidadê previstas na Iegislação.

Rua Afonso Pena Junior, 25í - 2o Andar Sala 10 e 1'l - Bairro: Cidade Nova

Bêlo Horizontê - MG - CEP: 31.170-110

Tel.: (31) 33'18-10í4 - E-mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br

HOSPITFlLFlte

A empresa NEO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ no 27.313.'181/0001-62, com sede à Rua Afonso Pena Junior,

251 - 2o And sala 1O e '11 - Bairro: Cidâde Nova, Belo Horizonte - N.4G - CEP; 31.170-110, por intermédio de seu

representante lêgal, infra-assinado, na qualidade de proponentê do procedimento licitatório, DECLARA sob as

sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

e. que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, não mantendo em seu

quadro de pessoal menores de '18 (dezoito anos) em horário noturno dê trabalho ou em serviços

pêrigosos ou insalubrês, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V da

Lei Federal n'8.666/93 ou do inciso Vl do art.68, da Lei n'14.133121 e inciso XXXlll do artigo

7' da Constituiçáo Fêderal.

1
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h. que não se encontram presentes quaisquer das condições impeditivas estabelecidas pelo artigo
14 da Lei Federal no 14.133121, bem como outras eventualmente aplicáveis, para participaçáo
neste certame Iicitatório. Além disso, não foram impostâs penalidades de suspensão temporária
da participação em licitações, impedimento de contratar pela Administração pública Municipal
direta ou indireta, ou inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda estejam em vigor. Até
a presentê data, não surgiram fatos supervenientes que impeÇam a habilitação com base nas
certidôês apresentadas.

que a proposta econômica comprêende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art.63, §1", da Lei Federal na 14.133121.

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou êmpresa de
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar no 123, de j4.12.2006, em êspecial quanto
ao seu art. 3o, estando apta a usuíruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei
Complementar.

AI\4ARILDO DO CARMO a$inado dêíomã dieharplr

DE MENDoNCA ili35RâT§trfl:i,:",""*
.JUNIOR: ll380854@4 Dôdo5:2026 02.24 15.04:2e -o3 oo

AMARILDO JUNIOR

Departamento Licilação
CPF: 1 13.808.546-44

RG: MG-17.910.328

27 .313.181/0001-62
,(]ec Hospitalar Ltda. - |,4E

iNSC. ESt 002930894.00-90

Rua Afonso Pena Júnior, 25 l - Andar 2

Sala 10 ê 1'1 , Cidade Nova - CEP 31.170-110
Bêlo HorizDnte - MG

2

Rua Afonso Pena Junior, 25í - 20 Andar Sala í 0 e 11 - Bairro: Cidade Nova
Belo Horizontê - MG - CEP: 31.170-110

Tel.: (31) 3318-í014 - E-mail: contato@neohosp.com.br / licitacao@neohosp.com.br
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Poder udiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

2e Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Mariana

Rua Adriana Apaíecida Pascoal, O - Baiío: São CÍlstóvão - CEP: 35425069 - Fone: (31) 3558-9800 - Émâil: mrn2s€cretaria@tiíng ius br

pRocEDtMENTO COMUM CÍVEL N' 1oOO139-51.2026.8.í3.0400/MG

ÂUTOR: ADEIR SENA DE ABFEU

RÉu: MUNrcrPro DE MARIANA

RÉu: ESTADo oÊ [,ttNAS GERAtS

DECISAO

Vistos, êtc.,

Trata-sê de agáo de, obrigaçáo de fazer com pedido de tutela de urgência proposta por ADEIR SENA

DE ABREU em Íace do MUNTCÍP|O DE MARIANA e do ESTADO DE l\illNAS GERAIS, em que a decisão liminar
pÍoÍerida em 1710312026 concedeu a tutêla antecipada determinando que os réus procedessem a transÍerência do

Autor no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de bloqueio de verba pública.

Os Íéus íoram devidamgnlê intimados. O Estado de Minas Gerais apresentou contestação em

2OtO3l2O26 (Evento 20), sustêntando a improcedência do pedido com base nos princípios da impessoalidade e
isonomia, além de colacionar êxtrato do SIGTAP indicando o valor de R$ 699,46 para o procedimento pela tabela

SUS.

No Evento 21 (24t0312026'), a DeÍensoria Pública peticionou inÍormando o descumpÍimento da liminar,

cujo prazo expirou em 22t0312026. Ressaltou quê a evolução no sistema SUSÍácil em 23/0312026 reitera a
gravidade ê o risco de morte. Requereu o sequestro de R$ 100.000,00, alegando que a Íamília não logrou obter

órçamentos na rede privada, pois os hospitais exigem avaliação presencial do paciente, impossibilitada pelo seu

estado clínico.

Por despacho píoÍerido em 2610312026loi delerminado o seguinte:

"INTIME-SE a parte Autora, com urgência, para que, no prazo de 48 (quaÍenta e oilo) hoÍas, junte

aos autos ao menos dois orçamentos dêtalhados de hospitais da rede privada aptos a realizaÍ o
"Tratemênto para lnsuficiência cardÍaca" e evêntual transplante, se indicado; e indique

circunstanciadamente qual estabelecimento seria o encarregado do tratamento em caso dê

transÍerência imediata para a rede particular.

Decorrido o pÍazo acima, com ou sem maniÍestação, DÊ-SE VISTA aos Réus (Município e Estado),
por igual prazo de 48 (quaÍenta e oito) horas, para que se maniÍestem especificamênte sobre os
orçamentos aprêsentados ou sobrê a ausência deles; indiquem o valoÍ exato da Tabela SUS alustâda
(multiplicada pêlo IVR) cabível ao caso; justiÍiquem o descumprimento da liminaÍ de transÍerência, que
já perdura por mais de 20 dias desde a internação original; ê indiquem estabelecimento público ou
privado conveniado (leito SUS) apto a receber o paciente imediatamente.

ADVIRTA-SE âos réus que a ausência de resposta objetiva ou justificativas genéricas (como
"aguardando providências da SES") serão consideradas inércia proposital, suieitando os entes ao

sequestro de valores com base nos orçamenlos trazidos ou no valor estimado na inicial."

lntimado, o Autor pêticionou no evento 32 inÍormando que não conseguiu nenhum orçamênto privado e
que os Réus não podem repassar o ônus do cumprimento da liminar ao paciente. Ao Íim, requereu,

independentementê do último dêspacho, o bloqueio de verbas públicas e a intimaçáo, por mandado, dos Secretários
Municipal e Estadual de Saúde para cumprir a oÍdem judiciâ|, sob pena de crime de desobediência e ato de
improbidade administrativa.

Os Réus ainda não foram intimados do dêspacho.

Ao evento 30 Íoi juntada dêcisáo monocrática proÍerida em sede de agravo de insÍumento indeÍerindo
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o eÍeito suspensivo ao recurso.

É o breve relatório decido.

Como cediço, de acordo com entendimento lirmado pelo STJ, é possível impor multa ao erário quando
do não cumprimento da obrigaçáo de Íazer estabelecida em provimênto judjcial, bem como cabe ao Juiz adotar
medidas eficazes à eÍetivação dê suas decisóes, podendo, se necessário, determinar até mesmo, o sequestro de
valores do devedor (bloqueio) para assegurar o cumpÍimento dê obrigaçóes que envolvem o direito de saúde.

A propósito, menciona-se o Enunciado ne 74 das Jornadas de Direito de Saúde do Conselho Nacional
de Justiça:

"ENUNCIADO Ne 74 Nâo havendo cumprimento da ordem judicial, o Juiz efetuará, prelerencialmente,
bloqueio em conta bancária do ente demândado, íigurando a multa (astreintes) apenas como ultima
ratio."

Considerando que a parte não conseguiu nenhum orçamento na rede privada, a hipótese em questáo
não é de aplicabilidade da tesê fixada no tema 1033.

O bloqueio, nesle momento, possui lem como Íundamento a urgência do caso autoÍal, agravada pelo
descumprimento da liminaÍ, e o poder geral de cautela @n.297 do CPC). Tràta-se de medida cautelâie coercitiva
para compelir os Réus a cumprir a decisão liminar (art. 139, lV, do CpC).

Deslaca-se que a ordem judicial que dêterminou a transÍerência hospitalaÍ paÍa realização do
tratamento médico indicado na exordial permanece em pleno vigor e êÍeito.

A decisão iá determinou a translerência aulo'al "para uma unidade hospitalar da rede pública, ou
qualquer outra, que disponha vagas, incluslve da rede particulef'.

A oportunidade dos Réus maniÍestarem sobre o pedido autoral não aÍasta a moÍa. Ao revés, possibilita
o cumprimento da obrigação, nos termos já autoÍizâdos e determinados nos autos.

Tratando-se de medida cautelâr e coercitiva, e sendo o direito de saúde uma responsâbilidade solidária
dos entes públicos, o bloqueio será eÍetivado na conta de ambos os Réus, a fim de assegurai o devido cumprimento
das ordens judiciais (art. 139, lV, do CPC).

A total inércia dos Réus, reiteradamênte demonstrada em casos envolvendo direito de saúde, justiÍica a
adoçáo de medidas mais enérgicas, notadamente a intimaçáo pessoal requerida pela parte Autora ao evento 32,
DOCI , a Íim de que os Secretários de saúde procedam âdotem as diligências necessáiias para o cumprimento da
decisão liminar, sob pena de crime de desobediência, sem prejuízo de outras penalidades legais.

Ante todo o exposto, DETEHMINO:

1) PROCEDO com o bloqueio do valor indicado pela parte Autora ao evento 21 , DOC1 , de Íorma
cautelar e até mesmo como medida coercitiva para o cumprimento da decisão.

2) INTIMEM-SE, pessoalmentê, a Secretaria Municipal de Saúde (Marilene Romão Gonçalves) e o
Secretário de Eslado dê Saúde (Fábio Baccheretti vitor) para adotar as diligências necessárias ao cúmprimento
da decisão liminar proÍerida nos autos, inÍormando as providências adotadas e/ou respectivas justiÍicativas no prazo
de 72h (setenta e duas hoÍas), sob pena de conÍiguração do crime de desobediência.

3) INTIMEM-SE, elelronlcamenle, os Réus para os lermos do despacho proÍerido no evento 26.

t.c.

Docurnenlo assinado elelronicamêntê por FERNANDA BOoRIGUES GUIMARAES ANonaDE MAscAHENHAS, Juíza dê Direito, em 31/03/2026, às
16:53145. cofllorme art. Í0, lll. "b". da Lei 1 1.419/2006. A aut€nlicidade do documento pode ser conterida no sit€ www.tjmgjus.br > eproc > Autenticâçáo
de documênlos. informando o código verificador 2741819v2 e o código CRC 7b3c48.tA.

2741819 .V210001 39"51.2026.8. í 3.0400



07 101 12026. 09:38 SIARE - Secretaria de Estado de Fazêndâ MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

DIGO DE CONTROLE DE CERTI i2026000953345292

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
07/oL/2026

CERTIDÃO VALIDA ATÉ
0?/04/2026

TNSCRICAO ESTADUAL: 002930894.00-
90 CNPI/CPF: 27.3t3.18L / 0OOt-62 SITUAÇAO: Ativo

LOGRADOURO: RUA AFONSO PENA IUNIOR NUMERO | 251

COIYPLEMENTO: ANDAR 2 SALA 10 E
11, BAIRRO: CIDADE NOVA CEP:31170110

DISTRITO/POVOADO NlUNICIPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazênda Pública Estadual cobÍar ê inscrever ouôisouêr dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identificado que vierem a ser ap'uradás, é certificado
quei

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pêla Fãzênda Pública Estaduat e/ou
Âdvocacia Geral do Estado;

2. No çaso de utiliz_ação para lãvratura de escritura pública ou rêgistro de formal dê paÉilha, de
carta de adiudicacão expedida em autos de inventáiio ou de arro:lamento, de senten-ca em acão
dê separação judiaial, dívórcio, ou de partilha de bêns na união estável e óe escritura'Dú blica'dê
doação de bens imóvêis, esta certidão somentê terá validãde se acompanhãda da Cêrtidão de
Pagamento / Desonêração do ITCD, prevista no aÉigo 39 do Decreto 43.981/2005.

IDENTIFICAçÃO NUI4 ERO DO PTA DESCRIçÃO

A autenticidade dêsta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado dê
Fauenda de Minas cerais em www.fazenda.mg.gov.br => çaa1i6to O" débitos tributários =>ceÉiÍicar documentos

https://www2.fazenda.mg.gov.brlsorctrUSOUCDT/DETALHE_746?descSêrvico=Solicitar+Certdo/oE3o+de+D%Egbitos+Tributo/oE.l rios&numproto... 1tl

@

NOME/NOl4E EMPRESARIAL: NEO HOSPITALAR LTDA

Cedidão válida para todos os estabelêcimentos da empresa. alcançândo débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrôtiva ou inscritos em Dívida Ativa.



,i-
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS Ê À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NEO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 27.3'13.'181/000í62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nomê, relativas a créditos tributários administrâdos pela Secretaria
da Rêceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de entê fêdêrativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN ê abrange inclusivê as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A acêitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
êndereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 09:19:'10 do dia O5lO112026 <hora e data de Bíasília>.
Vâlida alé 0410712026.
Código de controlê da certidão: CEA7.91D7.02E2.BCgA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Àlunicipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita lrlunicipat

:
ã

CONFIRMAçÃO DE AUTENTICIDADE Pll-+CERTTDAO DE QUTTACAO PLENA PESSOA JURTDTCA *'a
REGrsrRos DE acEsso g

Codigo de Controle: GILHLMHQMJ E
Certidão no 35.151.345 Exercicio: 2026 E
Emissão em: LrtO2l2O26 Requerimento em: 13114107 valídadet L3lO3l2O26 S

!o
Nome: NEO HOSPITALAR LTDA f
CNPI: 27.313.r.81.0001.62 P

5
Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretorra de !
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que ô
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica l,lunicipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos p
inscritos ou não em divida ativa. i(,

=,U
oo
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DO TRÀEA],HO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBlTos TRABAI.,HTSTAS

Nome: NEO HOSPITALÀR LTDA
CNPJ: 27.313.181/0001-62
Certidão n": 5807 9386 / 2025
Expedição : 29 / 09 / 2025 , às
Val-idade: 28/03/2026 - 180
de sua expedição.

(MÀTR]Z E Fl LIAI S )

14 220:36
(cento e oitênta) dias, contados da data

Certifica-se que NEO EOSPIÍÀLÀR LrDÀ (UÀIRIZ E FfLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 27.3L3.L8L/0001-62, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional- de Devedores Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/20LL e
13.467 /2071, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autentj-cidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabal-ho na
lnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emltida gratuitamente.

INFOnUAçÃO TUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturai-s e juridicas
j-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecÍdas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais traba.l-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de ConciJ-iação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.



&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNscRtÇÁo
27.313.'t81/000í-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍU RA

16tO3t20',t7

NEO HOSPITALAR LTDA

DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EPP

DIGO E DAAT V DADE

46.45-1{r'l . ComéÍcio âtacadista de instrumenlos e mateÍiais para uso mádico, ci.úÍgico, hospitálar e de laboÍatórios

E DESCRTÇÀO DAS ATTVTDADES SECI,J

46.46.0.0'l . Comércio atacãdista de cosméticos ê produtos dê pêrfumaria
46.49-4{8 - Comércio atacadista de píodutos dê higiene, limpêza ê conservação domiciliâr
77.39{{2 -Aluguel dê equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem opeÉdor
82.20-2-00 . Atividades de telêalêndimento

c DANATUREZA

206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

LOGRADOURO

R AFONSO PENA JUNIOR
NÚMERO

251
COMPLEMENTO

ANDAR 2 SALÂ 10 E 11

CEP

31.170-1'Í0
BAIRRO/DISÍRITO

CIDADE NOVA
o

BELO HORIZONTE

ENDEREÇO

coNTATO@NEOHOSPCOM.BR
TÊLEFONE

(31) 3318.''014

ENTE ÊEOÊRAT]VO RESPO

OATA DA SITUAÇÃO CADASÍRÂL
16103n017

MOTIVO DE STTUAÇÃO CAOASÍRÁI

SITUAÇÃO ESPECIAL ESPECIAI

MG

07 101 12026 , 10:49 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emitido no dia 0710112026 às 10:48:56 (data e hora de BÍasítia). Páginai 1/1

111

ATIVA

about:blank
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiçáo de açáo de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a
pÍesente dêta, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: NEO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 27.3 1 3.1 81 /0001 -62

Obsêrvâções:
a) Certidão expedida gÍatuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da Resoluçâo 12112010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pêsquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidáo no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(htlp:i/www.tjmg.jus. br), pelo ptazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos ê eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistêma CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidáo não faz rêfeíência a período de anos, uma vez quê somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUIa possibilidade da existência dê outras ações de nalureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 05 de Janeiro de 2026 às 17:33

BELO HORIZONTE, 05 de Janeiro de 2026 às 17:33

Código dê Autênticação: 2601 -051 7-3309-0í 92-6650

Para vâlidar esta certidão, acesse o sítio do TJ[.4G (www.tjmg jus.br) êm Certidão Judiciêl/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUÍENTICAçÃO 2 infoímando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 Íolhas(s). Documento êmitido poÍ processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possívêl adulteração ou tentativa
de fraude.

1de 1
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Cá.IX/|
CAIXA ECONOM.CÂ FEDERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

27.313.181/0001-62

NEO HOSPITALAR LTDA

R AFONSO PENA ]UNIOR 251 ANDAR 2 / CIDADE NOVA / BELO
HORIZONTE / MG / 31170-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vãlidade:03/02 /2026 a 04/03/2026

CeÉificação Número: 202602030643494667 97 06

Informação obtida em 06/02/2026 13:12:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

Voltar



Secretaria de Estado de
Fazenda

de Minas Gerais
CoMPROVANTE DE tNSCRtçÃO ESTADUAL

tNscRtçÃo ÉSTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

cNAE PRTNCIPAL / DEscRtçÃo:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMÊNTO i

DATA TNSCR|çÃO:

srÍuacAo tNscRrçÃo:

DADOS CADASTRAIS

002930894.0G90 CPFTCNPJ; 27.313.18110@142

NEO HOSPITALAR LTDA

4645-1/01 - Comárcio atacadlsta de instrumenlos e maloílais peÍa uso médico, cirúrgico, hospitalar e
dê laboratórios

,1646{,/01 - ComéÍcio atacadista de cosmélicos e prcdutos de perfumaÍia

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAOA

SIMPLES NACIONAL CATEGORIA: único

16n312O17 liEl: não

Ativo DATA DA SÍTUAçÂO OA 16t03t2017

CEP:

,ruNtctPto:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRÂDOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

31170110 UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

ANDAR 2 SALA 10 E 11

EMITIDO EM

0911212025 15:37 33

CIDADE NOVA

RUA AFONSO PENA JUNIOR

251



w
w/PREFEITURA

8EL0 H0RlZ0t'lTE

FIcHA TNSCRTÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

Frc

tNscRtçÃo tur{tctPÁt

1.019.665/001-9 27 .313 .181 t0001 -62

o^TA oE t lcto

1610312017

oaTA EtúrssÀo

09t1212025
NOÍE Ou RÂZÀO SOC|^L

NEO HOSPITALAR LTDA
TlTUto oo EsÍaBELEctt ÊNio (NoÍE FÁNÍasrÂ)

NAÍuREza JURlotca

socrEDADE EMPRESÁRA Lt[4lrADA
ÁREA únLl2aDA

40 NORDESTE EI\,4PRESA DE PEOUENO PORTE - EPP
LOGRÂDOURO

RUA AFONSO PENA JUNIOR

NÚMERo

BAIRRO/ DISÍRITO

CIDADE NOVA

hruNrclPro

lr.,-o "o*,ro*r.
3'1 '170-'1 10 t\,,tG

CPF OO RÊSPONSAVEL

099.899.706-45

NOME DO RESPONSAV€L

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA
cóDrco E oEscRrçÁo DA CNAE . cL sstFtcaÇÀo lÂctoÍaL oÊ aTtvtDÀoEs EcoNôrtcas pRtNctpÂL

464510100 COMERCIO ATACADISÍA DÊ INSÍRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEOICO, CIRURGICO. HOSPITALAR E
LABORATORIOS

cóotcoE DEscRlçÃo oac AE -cLÀsstFtcaçÂo NAcor{ÀL DE aTMDAoEs EcoNôftc^s sEcuNo^RtÀs

E.l. docsm.nto não Implle no Gconh.cim..to da ngul..ld.d. do conlrlbüht., corD r!l.9ao r conúsaô ou .aô do Alvrrá d. LoêâlEaçao. Funclôh.m.nto

Nao Í., p.ov. d. ngul.rld.d. tuel, qu. por .u. vd d.v. {r í.lt m.diant .rtblÉo d. C.rtldão N.g.tiv. d. Oóbtio. . CND.

Eti. docum.ôlo .m.nt í.rá prov. d. inr.rlçro no C.d..trô Mu.lclpll d. Co.dbulnt d. Trlbuto. llôbrtrárto!4 C, qu.^do âcohpanhr.ro rto E.pGltv.

Alo CoBítútlvo oú d. Alt ôção úgl.lEdo ho órgâo co6p.t.nle no...o d. Pú.oá Júridle., .o c..o de P..toá Fl.lc. coh .pr...ntaÉo d.ld.nttíd.dê,

CPF ou Côrt 16 d. Órgàod.Cl..$.

- Oconendo encerramento de atividade, mudança dê endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixâ ou atualizaÉo no prâzo máximo dê 30 (trinta)
dias após oconido o fato, conforme DecÍeto l\,,lunicipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, coníorme prevê a letra B do inciso
l, art. 7o da lei 7.378197i

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será atrâvés da Redesim, e as InfoÍmaÇóes estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informaçôes sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de lnscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponÍveis através do site httpsr/prefeiturâ.pbh.gov-br/servicos.

COI'PLEME ÍO
ANOAR 2 SALA 10 E 11



Ministério da Economia
Secretâriã dê Govêmo Digital
Departêmênto Nâcional de Registro Empresarial e lntêgíação
Secretaria d€ Estado de Fazenda de Minas Gerais

N' DO PROÍOCOLO iUso da Junta Comercial)

NIRE {da s€do ou fillal, quândo a
sedê lor em outra UF)

31210818706 2062

N'dê Matrícula do Agonl€
Auxiliar do comércio

T--REOUERItrÍENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NEO HOSPITALAR LIDA - ME

(da Empresa ou do Agênte Auxiliar do Comércio) 
N" FCN/REMP

rêquer a V-S' o defeímonto do seguinte ato

il lllllllililllllllllI lllllIlll
No DE cóDrco cóotco Do
VIAS DoATo EVENTO oTDE DESCRIÇÁo oo ATO/ EVENTO

J 193297 AO7773

T aa2 ALTERACAO

2244 1 ALTERACAO DE AÍIVIDADES ECONOÀ,{ICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

BELO HORIZONTE
Locâl

Representantê Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comórcio

ffi
DEcIsÃo SINGULAR E DECrsÃo coLEGTADA

Nomê(s) Empresaíal(ãis) iguel(ais) ou sêmelhântê(s):

!srr',l SIM

Irao !r.rao
DataData

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável

DEcISÁo SINGULAR
2' Erigência 3' E:igência 5'Exigênciâ

Píocêsso em exigêncie. (Vido despacho êm íolha anexa)

Processo dêíêrido. Publiqu€-se e arquivâ*e.

Processo indeferido. Publlquê-se,

tr

oECIsÃo CoLEGIAOA 5' É(igéncia

Processo êm exigência. (Vidê dêspacho em folhâ anêxâ)

Processo deferido- Publiquê-sê e arquive.se.

Processo indeferido. Publiquê-se,

tr tr

Deta Vogel Vogâl Vogâl

Irr

OBSERVAÇÕES

Junta Comêrciál do Estado de lúinãs GêÍeis
Cêrtiíco registÍo sob o no 7367418 êm 0110712019 da Emprosa NEO HOSPITALAR LTDA - l\,iE, Nire 31210818706 e protocolo 192312880 -
06/06/2019. Autênticêção: FB63ECEA8F541FE6F4DBC794E36373B454OEC35E. Marinêly de Paula Bomfim - Secrelárla-Geral. Para valadaí ostê
documento, acosse http://wwwjucemg.mg.gov.br e inÍorme nô do protocolo l9/231.288-0 e o códago de s6gurança u730 Esta cópia foi autêntjcada
digitalmêntê ê assinada em O1/O7l2019 por Marinely dê Paula BomÍim - Secretáíia-Geral ll/{**6 pá9. 1/9

24 Junho 2019

Data

N^-o' _
Assinâlura:

trtr
tr

tr tr

Deta



ffi

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página 1 de 1

Juntâ ComeÍcial do Estado de Minas Gerais
Cêrtifico regisko sob o no 7367418 em 01lO7l2O19 da Empresa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 3't2108tg706 e protocoto 1923128g0 -
06/06/2019 Autênticação; FB63ECEA8F54't FE6F4DBC794E36373B454OEC3sE. Merinely de Paula Bomfim - SecÍêtária-êerat. pera vatidaÍ 6stê
documento, ecesse hüp://www.jucêmg.mg.gov.br ê iníormê no do protocrlo 19/231.2a8-o e o código de ssgurânçá u73O Esta cópaá foi autênticâda
dighalÍhente e assrnade êm O1/O7l2019 por Mânnêty d€ Paute Bomfim - S6cÍetádâ-Gerat.

çW*.;d*cf pás. 2ie

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Númêro do Processo Módulo lntegrador Data

19t231 .zaa-O J193297aO7773 29t05t2019

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA



TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
. NEO HOSPITALAR LTDA - ME'

CNPJ 27.313.181.0001-62 NIRE 3121081870-6

Página 1 de 4

Os sócios abaixo identificados e qualificados:

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário,
solteiro, nascido aos 75/04/].998, portador do CPF nq 099.899.706-45 e CI MG 16A47 62A (PC/MG),

residente e domiciliado à Rua José Loures Valle fMandala Park), ne 205, Aeroporto, fuiz de Fora/MC,
cEP 36.038-302j

ISABELA RUBACK CASCARDo DE ALMEIDA, brasileira, empresária,
solteira, nascida aos L2/07 /1994, portadora do CPF ne 093'896.076-80 e cl MG 16.L82.796 (PClMGl,
residente e domiciliada à Rua fosé Loures Valle (Mandala Park), ne 205, Aeroporto, Juiz de Fora/MG,
cEP 36.038-302;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, NEO HOSPITALAR
LTDA - ME, com sua sede e foro jurídico à Rua Afonso Pena ,unior, nq 251, Andar 2, Sala 10 e 11,

Cidade Nova, Belo Horizonte/MG, CEP 31.170-110, registrada na IUCEMG sob o ne 3121081870-6 em

16/03/2017, inscrita no CNPI sob o ne 27.313.aÍ,1/OOOíl-62, tem entre si justos e combinados
fazerem sua Terceira Alteração Contratual nas seguintes cláusulas e condições:

cLÁUsUIÁ PRIMEIRÁ - ALTERÁçÃO DO OBIETIVO SOCIAL
A sociedade que o objetivo social era Comércio varejista de produtos médicos hospitalares,

farmacêuticos correlatos e diagnósticos, produtos de higiene e limpeza hospitalar, a partir desta data,
passa para o seguinte obietivo social:

r' Comércio atacadista de produtos médicos hospitalares, farmacêuticos correlatos e

diagnósticos;
./ Prestação de serviços de locação de equipamentos para testes de análises clínicas laboratoriais

e remotos e outros.
r' Atividades de teleatendimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRÁTO
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa â ter a seguinte

redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário,
solteiro, nascido aos 75/04/1998, portador do CPF nq O99.899,706-45 e CI MG 16A47 62A (PC/MG),
residente e domiciliado à Rua José Loures Valle fMandala Park), nq 205, Aeroporto, [uiz de Fora/MG,
cEP 36.038-302;

tSABEtlt RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, brasileira, empresária,
solteira, nascida aos l2/O7 /1994,portadora do CPF nq 093.896.o76-80 e CI MÇ,16.La2.796 (PC/MG),
residente e domicitiada à Rua losé Loures Valle (Mandala Park), ne 205, Aeroporto, Juiz de Fora/MG,
cEP 36.038-302;

Juhta Comercial do Eslado dê Minas Gerais
Certiflco r6gistro sob o no 7367418 êm 0'1/07/2019 da Empresâ NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 31210818706 e prôtocôlo 192312840 -
06/06/2019. AutenticâÉo: FB63ECEÂ8Fg1FE6F4DBC794E36373B454DEC35E. Marinely de Peula BomÍim - Secretárla-GêÍel. Para valadaÍ este
documento, âcêssê httpr/www.jucemg.mg.gov.br e infoíme no do protocolo 19/231.288-0 e o código dê s€gurança u730 Esta cópla foi autênticada
digitalmente e assrnadâ êm 01/07/2019 por Marinely de Paula BomÍim - SecÍelárie-Geral. vt .,. *,-ffigF). pás 3/s



TERCEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
" NEO HOSPITALAR LTDA- ME"

CNPJ 27.313.181 .0001-62 N|RE 312108í870-6

Página 2 dê 4

> CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DA RAzÂo / DENoMINAçÃo socIAL
A sociedade que tem como razão social de NEO HOSpITÂLAR LTDA - ME .

Sede e foro jurídico à Rua Afonso pena funior, ne 2S1, Andar 2, Sala 10 e 11, Cidade Nova,
Belo Horizonte/Mc, CEP 31.17O-11O.

CLíUSULA SEGUNDA . DO OBJETO SOGIAL
A sociedade que tem por obieto social:

r' comércio atacâdista de produtos médicos hospitalares, farmacêuticos correlatos e
diagnósticos;

/ Prestação de serviços de locação de equipamentos para testes de análises clínicas laboratoriais
e remotos e outros.

/ Atividâde de telêatendimento.

> CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPTTAL SOCIAL
o capital social é de R$ 5o.ooo,oo (cinquenta mil reais), dividido em so.ooo (cinquenra mil)

quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado da seguinte forma:

> CL4,USULA QUINTA. DA ADMINISTRAçÂO
A administração da sociedade é exercida pelo sócio FELfpE RUBACK CASCARDO DE

ALMEIDA, que fica dispensado de cauções, a quem compete, privâtiva e individualmente, o uso cla
firma e a representação ativa e passiva, judicial e extraiudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto,
vetado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à
atividade social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções àe favor. Em suas
deliberações, o administrador adotará preíerencialmente a forma estabelecida no art.1072 s3edo
Código Ciül (Lei L e 70.406/2OOZ).

Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.
o sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a qual será

ejustada conforme acordo entre as partes

> CLÁUSULA SEXTA . DA RETIRADA DE PRO LABORE
O sócio poderá de comum acordo a qualquer tempo, fixar por perÍodos nunca inferiorês a 12

(doze) meses, de conformidade com a Lei, uma retirada mensal pelo exercício da administração da
sociedade, a título de "Pro - Labore", respeitando as limitações legais vigente, considerando-a como
despesa da sociedade.

Junta ComêÍcial do Estâdo dê lúinas Gêíâis
CertiÍico registro sob o n. 7367418 êm 01/07/2019 dâ Empresa NEO HOSPIÍALAR LTDA - ME, Ni
06/06/2019. Aulênticaçâo: FB63ECEA8F541FE6F4DBC794E363738454DEC3SE. Mârinêty de pauta I
documênto, acêsse httpr^/vww.jucêmg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 19/231.288-0 ê o código de
digitalmontê o âssinada 6m O1/O7l2019 por Mârinely de Pauta Bomfim - Secretária-Gêrâ|.

re 3'1210a18706 e protocolo 192312880
omlim - Secrêtária-cerat. Para validar esti
sêgurançê u730 Esta cópia íoi autenticâda

ffi VALOR
UN!TÁRIO

DAS QUOTAS

QTD DAS
QUOTAS

VALOR TOTAI
DAS QUOTAS R$

FELIPE RUBACK CÁSCARDO DE ALMEIDA
1,0 0

45.000 45.0 00,0 0
ISABELA RUBACK CASCÂRDO DE ALMEIDA 5.000 5.000,00

50.000 50.o00,00

@

w*#r pà9. 419

> CLÁUSULA QUARTA- DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas de capital, respondendo

solidariamente pela total integralização do capital social de conformidade.o- o À.t. 1.052 da Lei Ne
t0.406/2002.
Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo Art. 1.0s4 da Lei Ne 1,o.406/2002 e Art.997 da
mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.
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> CTJÍUSUIÁ SÉTIMA. DO EXERCICIO SOCIAL
o exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resÚltâdos

com observância das disposições legais aplicáveis.
pârágrafo primelro - Oi tucros ou prejuÍzos apurados serão distribuÍdos ou suportados pelos sócios

na proporção de sua participãção no câpital sociâI.
paiágrafo Segundo'- a criteio dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o

total óu parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para futura destinação'
Parágrafo Terceiro - Fúa a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,

.oa -b"r" em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o capital social conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei ne ].o.406/2oo2.

> CLÁUSULA OTTAVA . DA INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS - TRANSFERÊNCTA

As quotas de capital da sociedade são indiüsíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

outros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condições e preços, o

direito de preferência a sócia cotista da sociedade que queira adquiri'las.
parágrad primeiro - No caso de um dos sócios desejarem retirar-sê da sociedade, deverá notificar ao

outro] por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus haveres lhe serão reembolsados

dentro da modalidade e acordo firmado na época.
parágr.afo segundo - A admissão de novos sócios, em caso de um dos sócios desejarem negociar parte

de suã participação no capital da sociedade, só se dará após a observação do parágrafo primeiro desta

ctáusulà e haver concordância da sociedade para o novo sócio a ser admitido.
Parágrafo Terceiro - Observados os parágrafos anteriores desta cláusula, sem prejuÍzos parâ a

socieãade, poderá ser admitido na sociedade, a participação de sócios, a saber: Pessoas Físicas ou

Jurídicas, assumindo os mesmos todas as responsabilidades e obrigaçõês da cláusula quinta na

proporção da importância a que tiverem no capital social da sociedade.

> CLÁUSULA NONA - DECTIIRAÉO DE FALÊNCIA
Em caso de declaração judicial de falência de um dos sócios ou extinção de uma sociedade

participante do capital social, o montante da importância de sua participação será apurado em balanço

;xtrâo;dinário ao exercício fiscal, e reembolsado na forma do parágrafo primeiro da cláusula anterior,
ou de acordo com a decisão judicial.

> CLÁUSULA DÉCIMA- DO FALECIMENTO DESóCIOS
No caso de falecimento de qualquer um dos sócios ou extinção de uma sociedade participante,

a sociedade não se dissolverá, continuando suas operações por seus herdeiros ou sucessores legais,

salvo vontade expressa e voluntária dos mesmos de não se vincularem à sociedade, caso em que se

fará o batanço de encerramento e proceder-se-á a extinção da sociedade.
Parágrafo único: Ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a pluralidade de sócios, nào
for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a sociedade no processo de liquidaçâo
nos termos da legislação aplicável.

> cLíusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAs DtsPoslçÕEs - Dos cAsos oMtssos - Do FÔRo
Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n. e ].o.4o6/2002), aplicáveis à matéria,

tanto a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código

Civil (Lei np 10.4O6/2002) e de outros disposiüvos legais aplicáveis.

Juntê Comerciâl do Estado de Minas Gêrais
CoÍtiítco rêgistÍo sob o nô 73674'18 eín O1lO7l2O19 dâ Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 312'10818706 6 protocolo 1923í2880 -
06/06/20'19. Aurenlcâção: FB63ECEA8F541FE6F4DgC794E36373g454DEC35E. Mâíinêly dê Paula Bomfim - Secrêtária€êral. PaÉ validar este
documsnto. acêssê http/wwwjucemg.mg.gov.br o informo no do protocolo 19/231.288-0 ê o código de sêgurança u730 Esta cópiâ foi âutenticâdâ
digitalmênte ê essrnada êm 01/07/2019 por MaÍnely de Peula Bomlim - Secíêtárie4êíal. I ^./1 - .-?.»#fliüE+ Pás' 5/e



> CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

> CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DECLARAçÂo DE DESEMPEDIMENTo
o sócio administrador FELIpE RUBACK cAscARDo DE ALMEIDÂ, iá qualiÍicado, declara sobas penas da Lei, que não está impedido de exercer o comércio e a administração de sociedade

mercantil, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenaçáo nas hipóteses
mencionadas no arL 1.011, parágrafo 14, do Código C ivil (Lei 10.406/2OOZ)-

TERCEIRA ALTERAçÂO CONTRATUAL DA EMPRESA. NEO HOSPITALAR LTDA- ME"
CNPJ 27.313.'181 .0001-62 N|RE 3121081870_6
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por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento em 01(uma) via de igual teor e forma.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2019

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

ISABELA RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Junta Comercial do Estado dê Minas cerais
certlfico registro sob o no 7367418 em 0110712019 da Êmprêsa NEo HoSP|TALAR LTDA - ME, Nire 31210818706 e protocolo 192312g80 -
06/06/2019 Aut€nticação: FB63ECÊABFg1FE6F4DBC794E36373B454oEC35E. Marinêty de Pauta Bomíim - Secretária-êêrât. para vatidar este
doctrmênto, âc€ssê httpJ/www.jucêmg.mg.gov.br € iníoíme no do protocolo 19/231.288-0 ê o código dê segurança u73o Estâ cópiâ foi aulênticsda
digitalmentê ê essinãda em 01/07120'19 por Marinêly dê Paula Bomfim - SecÍêtáía-Gerât.

$#'+âEf Pás 6/e
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Junta Comêrciâldo Estado de Mines GeÍais
Certifico registro sob o n.7367418 em 01/0712019 da Emprosa NÊO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 3í210a18706 e protocolo 192312880 -
06/06/2019. Autênticaçáo: FB63ECEAaF541FE6F4DBC794E36373B4SDEC35E. Marlnely de Paula Bomlim - Sêcr€tária-Gêral- Párâ validâr este

documênto, acessê http://www.jucêmg.mg.gov.br e inform€ no do protocolo 19/231.288-0 e o códago do s€gurança u73O Esta cópia Íoi auteniicadâ

digitelínenle e assinada êm 01/07/20'19 por Mârinêly dê Paula Bomfim - Sêcíetáíia-Ge6l. í 
^.r 

. "A-\J*4,{rj##À pás.7te

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA099.899.706-45

ISABELA RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA093.896.076-80

@

I



S_istema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantit - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerars
Secíetâria de Estâdo da Fazenda de Minas Gerais
Junta ComeÍcial do Estado de Minas Geíais

TERTVO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
certiíco que o ato, assinado digitalmente, dâ empresa NEo HosplrALAR LTDA - ME, de nire
3121081870-6 e protocolado sob o número 191231.288-0 em 06/06/2019, encontra-se registrado na Juntâ
Comercial sob o número 736741a, em 01lO7t2O19. O ato Íoi deferido digitalmente pelo examinador Kenia
Mota Santos Machado.
Assina o registro, mediante certiÍicado digital, a Secretária-Geral, Marinely de paula Bomfim. para sua
validação, dêverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemprocesso/viaunica jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento al

Marinely de Paula BomÍim: 87363895600 Página I de 1

CPF Nome
099.899,706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALN,,IEIDA

CPF Nome
099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA
093.896.O76-80 ISABELA RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

ffi Juôta Comercial do Estado de lúinas Gerais
cêrtifico rêgistro sob o n" 73674'18 eín 01lo7l2ol9 da Emprosa NEO HosPtÍALAR LTDA - t\,tÊ, Nirê 3121oa18706 e protocolo 192312880 -
06/06/2019 Autêntlcação: FB63ECEA8F541FE6F4DBC794E36373B454OEC35E. Mârin€ty dê Peuta BomÍim - SêcrêtáÍia-ôerat. pâra vatidar êsre
documento, acêssê htlpr^^/ww.juceíng.mg.gov.br e iníorme no do protocoto 19/231.288-0 ê o código de sêguránçá u73O Esta cópia foi autenticada
digitalmentê e essinada êm 0í1022019 por Marinely d€ Peuta Bomfim - Secíêtária-Gerat.

çS!fuà*81- pás. B/s

Belo Horizonte. Segunda-feira, 01 de Julho de 2019

Assinantêísl
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O ato íoi deferido e assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o32.761.346-75 KENIA MOTA SANTOS MACHADO

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. Segunda-feira, 01 de Julho de 2019

@
Juntâ Comercial do Estâdo de Minas Gêrãis
CertiÍico rêgistro sob o n. 7367418 em O1lO7l2O19 da EÍhpr€sa NEO HOSPITALAR LTDA - lúE, Nire 3í2'10818706 e protocolo 192312880 -

06/06/20tg. Autenticação: FB63ECEA8F541FE6F4DBC794E363738454DEC35E. Merinely do Paula Bomfim - Sêcrêtária-Gêral. Para validar este
documento, âcêsse http:,//www jucêmg.mg-gov.br e informe n'do protocolo '19/231.288-0 e o código do segurânça ú730 Esta cópaa foi autenticada
digitalmente e essineda €m O1/o7l2o19 por Marinely dê Peula BomÍim - Sêcretáriâ-Gêrâl \L*oig*fL pás. s/s



Ministério dâ Economia
Secrêtaria dê Govêmo Digitâl
Depártamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secrelaria dê Eslado de Fazenda d€ Minas Gerais

NIRE (dâ s€dê ôu filal quândo a
s€dê íor eô oulra uF)

31210818706 2062

N'dê Marricula do Agênte

No DO PROÍOCOLO (Uso da Junta Comêrcial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENÍE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCN/REI\,4P

iltililIililtlilililtilllililtil
MGN2123811003

requer a V.Sâ o clêíerimonto do seguinle ato:

NODE CÔDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DOATO / EVENTO

NEO HOSPITALAR LTDA - ME

(da Empr€sa ou do Agentê Auxiliar do Comércio)

ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA OE SOCIO/ADÀ,,!INISTRAOOR

TeleÍone de Contato
Assinatura

RELO HORIZONTÉ
Locâl

25 MARCO 2022

Data

Rêpr€sentantê Lêgal da Emprêsa / Agênte Auxiliar do Comércio

Nome:

U

fl oecrsÂo coleeaorDEcISÀo SINGULAR

!srtr

INEo I rao
Rêsponsávêl Data

Nome(s) Empresâriel(ais) igual(ais) ou semelhantels):

slM

Oala

Processo em Ordêm
À dêcisão

Data

Proces-so €m exigência. (Vide despacho em íolha angxa)

Procêsso defêrido. Publiqu€-sê ê erquive-se.

Proc€sso indêíêrido. Publiquê-se.

2' Exigência 3' Exigência 5' Eiigênciâ

Responsável

tr tr

Data

DECISAO SINGULAR

DECISÃo coLEGIADA
2' Exlgênciá

I Processo em exig6ncle. (Vidê despacho êm íotha anexa)

Data

trtr
tr

Vogal

_ T0rma

Vogal

Prcsidonte da

Processo dêíeÍido, Publiquê-sê e ãrquive-sê

Processo indêíêrido. Publiqu€-se.

OASERVAÇÔES

[@-I @E@EIIII

Junta Comerciâldo Estado de Minas cerais
Cêrtifico o íêgistro sob o no 9281514 em 05tO4t2O22 da Emprêse NEO HOSPITALAR LTDA -
O4lO4l2O22. Autenticâção: A76D862AD47A3C7928718864739F1 EOCO4AFO95. Marinety de pa
clocumênto. acessê http://www_jucemg.mg.gov.br e info.m6 n" do protocoto 22,151.3744 ê o cód
digitelmente e âssanada en O5tO4t2O22 pot Marinêty de pauta gomíim Sêcretária-Gêral.

ME, Nirê 31210818706 e prclocolo 221513744 -
ula BomÍim - Secrêtária-cerat. Pera validar êstê
igo dê sêgurançâ q3vk Esta cópia foi autenlicade

çÊ-eáo;r*ffi pág-'1112

I . KÉ(JUEHIMEN IL)

2. USI

Responsável

n tr
n
tr
tr

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Página '1 de í

Junta Comêrciâl do Estado de Minas Gêrais
Cêrtiíico o .êgistro sob o no 9281514 em 05/0412022 de Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, NirE 31210a1a706 ê protocolo 221513744 -
04104/2022. Aurênticação: 876OE628D4783C7928718B64739F1 E0C044F095. Maranoly de Paula Bomfim - Sôcrêtária-G€ral. Para validar este
documênto. acesse httpJ,fwww.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do p.olocrclo 22,151.3744 e o código cle segurança q3vk Está cópia íoi eutonticada
digitatment6 ê assinâda em OtO4/2022 por Mannely d€ Paula Bomíim Sêêrêtária-Gêral. : !- _ t 2-lôffit*à&+ Pás. zr2

ldentiÍicação do Processo
DataNúmêro do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

25t03t202222t',|51.3744 MGN212381 1003
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Os sócios abaixo identificados e qualificados:

FELIPE RUBACK cAscARDo DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos
151041199A, portador do CPF no 099.899.70645 e Cl MG 1684762a (PC/MG), residente e domicitiado
na Rua José Loures valle (Mandala Park), no 2os, Aeroporto, Juiz de ForalMG, cEp 36.038-302;

ISABELA RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, brasileira, empresária, sottêira, nascida aos
12/0711994, portadora do CPF no 093.896.076-80 e Cl MG 16.182.79O (PC/MG), residente e domicitiada
na Rua José Loures valle (Mandala park), no 2os, Aeroporto, Juiz de Fora/MG, cEp 36.038-302,
representada neste ato por FELIPE RUBACK cAScARDo oE ALMEIDA, brasileiro, êmpresário,
solteiro, nascido aos í5/04/í998, portador do cpF no 099.899.706{s e ct MG 16g4762g (pc/MG),
residente e domiciliado na Rua José Loures Valle (Mandala Park), no 205, Aêroporto, Juiz de Fora/MG,
cEP 36.038-302;

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, NEo HosplrALAR LTDA, com sua sedê e
foro jurídico à Rua Afonso Pena Junior, no 2s'1, Andar 2, sala io e 11, cidadê Nova, Belo
Horizonte/MG, cEP 31.170-110, registrada na JUCEMG sob o no 312ío8i87o-6 em j6togt2o17,
inscrita no CNPJ sob o n'27.3í3.181/0001{2, tem entre si justos e combinados fazerem sua CluaÉa
Alteração Contratual nas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. ALTERAçÃO DO CTUADRO SOCIETÂRIO E TRANFERÊNCIA DE OUOTAS

Retira-se da sociedade a sócia |SABELA RUBACK cAscARDo DE ALMEIDA que cede e
transfere 5.000 (cinco mil e quinhentas) quotas do capital social para o sócio já admitido FELIPE
RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, quotas no valor de R$ 1,OO (um real) cada uma, no valor total dê
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor este transferido neste ato ao sócio adquirente, em moeda corrente do
país, pelo que dá plêna total ê irrevogável quitação.

A sócia retirante declara quê receberá os valores de suas quotas em moeda corrente, reiterando a
plena quitação pelos valores reÍerêntes a esta vênda.

O Sócio FELIPE RUBACK CASCARDO OE ALMEIDA assume o âtivo e o paSSiVo da empresa
ficando o sócio que se retira livre de quaisquer ônus e responsabilidadê.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA CONSOLIDAçÃO DO CONTRATO
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, quê passa a ter a seguinte

rêdação:

Juntâ Comercialdo Estâdo dê Minâs cerais
Certifico o íêgistro sob o no 92815'14 em OStO4l2O22 da Empresâ NEO HOSPITALAR
0410412022. Aulenlicaçáor 876DE628D47a3C7928718864739Fí EOC04AFOgS. Marinet
documento, acesse http://www.iucêmg.mg.gov.br ê informê no do protocoto 22J151_3144
digitalmênte e assanada êm OSlUl2O22 pot Marinety dê peula Bomím SGcretária€eral.

LTDA - ME, Nirê 31210818706 ê ptotocoto 221513744 -
y de Pâula Bomrim - Secretária-Gêrat. Para validaí êste
ê o código de sêgurança q3Vk Estâ cópia foi autenticada

qtm"6- pà9.3/12
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos

1'/O4trcg1, portador do CPF no 099.899.706-45 e Cl MG 16A4762A (PCIMG), residente e domiciliado à

Rua José Lourês Valle (Mandala Park), no 205, Aeroporto, Juiz de Fora/MG, CEP 36.038-302;

GLÁUSULA PRIMEIRA. DA RAZÃO / DENOMINAçÃO SOGTAL

A sociedade que tem como razão social de NEO HOSPITALAR LTDA. Sede e Íoro jurídico à
Rua Afonso Pena Junior, no 25í, Andar 2, Sala í0 e 11, Cidade Nova, Bêlo Horizonte/MG, GEP

31.',170-110.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade que tem por objeto social:

/ Comércio atacadista de produtos médicos hospitalares, farmacêuticos correlatos e diagnósticos;
/ Prestação de serviços de locação de equipamentos para testês de análises clínicas labôrâtoriais

e remotos e outros.
/ Atividade de tele atêndimento.

O capitat social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas

de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado da seguinte forma:

Parágrafo único: Nos termos do aft. 1052 do Código Civil (Lei n'10.406120021, a responsabilidade do
sócio é restrita ao valor de suas quotas. No entanto, o sócio responde solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA. DA RESPONSABILIDADE OOS SÓCIOS

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, respondendo
solidariamente pêla total integralização do capital social de conformidade com o Art. 1.052 da Lei No

10.406t2002.
Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo Art. í.054 da Lei N' 10.406/2002 e Art. 997 da
mesma legislação, fica expresso que o sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Juntâ Comêrcialdo Estado de Mines Gêrâis
Certifico o registro sob o n' 9281514 em 0510412022 da Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nirê 31210418706 e prolocolo 221513744 -
O4tO4t2O22- Autenticação: 876D8628O47A3C7928718864739F1EOCO4AFOgs. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Gêral. Para validar este
documento, acêssê httpr/www.jucemg.m9.gov.br e informe n" do ptolocolo 22151.3744 e o código de segurança q3vk Esta cópia foi âutenticadâ
digitalmente e âssineda em OSlO4l2022 pot Marinêly dê Paula BomÍim Secretária-Gerê1.

h@' oas arrz

NOME/SÓCIO VALOR
UNITÁRIO

DAS QUOTAS

QTD DAS
CIUOTAS

VALORTOTAL
DAS CIUOTAS

R$
FELTPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA í,00 50.000 50.000,00

50.000,00
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-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

50.000
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CLÁUSULA QUINTA- DA ADMINIsTRAçÃo

A administração da sociedade será exercida peto sócio FELIPE RUBAGK cAscARDo DE
ALMEIDA, o qual Íicará dispensado de cauções, a quêm compêtê, privativa e individualmentê, o uso da
flrma ê a representação, ativa e passiva, judicial e extraJudicial da sociedade, sêndo-lhe, entretanto,
vetado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos à
atividade social, especialmente a prestação dê avais, endossos, íianças ou cauções de favor. Em suas
delibêrações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no inciso 3o do art.1O72
do Código Civil (Lei n. o 10.40612002).

O sócio administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a qual será
ajustado por acordo entre os quotistas, guardados o limite estabêlecido pêla legislação vigente.
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 1.06'l da Lei No 10.406|2002, Íica permitida a alteração deste
instrumento para permitir a nomeação dê administradores não integrantes do quadro sociêtário, dêsde
que aprovado por maioria nos termos da legislação.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA DE PRO LABORE

O sócio poderá de comum acordo a qualquer tempo, fixar por períodos nunca inferiores a 12
(doze) meses, de conformidade com a Lei, uma retirada mensal pelo exercício da administração da
sociedade, a título de "Pro - Laborê", respeitando as limitagões legais vigente, considerando-a como
despesa da sociêdade.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do ExERcIcIo SoGIAL

O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanÇo
patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será êfetuada a apuraçáo dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.
Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo sócio na
proporção de sua participação no capital social.
Parágrafo Segundo - A critério do sócio e no atendimento dos interesses da própria sociêdade, o total
ou parte dos,ucros poderá compor a reserva de lucros para futura destinação.
Parágrafo Têrceiro - Fica a sociedade autorizada a distribuir antêcipadamente lucros do exercício, com
basê êm levantamento de balanço intermêdiário, observada a reposição de lucros quando a distribuição
afetar o capital social conforme estabelece o artigo '1.059 da Lei no 10.406|2002.

CLÁUSULA oITAVA . DA INDIVISIBILIDADE DAS QUoTAS - TRANSFERÊNclA

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a
outros sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de condiÇões e pÍeços, o
direito de preferência o sócio cotista da sociedade que queira adquiri-las.
Parágrafo Primeiro - Obsêrvados o parágrafo anterior desta cláusula, sem prejuízos para a sociedade,
poderá ser admitido na sociedade, a participação de sócios, a saber: Pessoas Físicas ou Jurídicas,
assumindo os mesmos todas as responsabilidades e obrigações da cláusula quinta na proporção da
importância a que tiverem no capital social da sociedade.

Junta Comêrcial do Estado de Minas Gêrâis
Certifico o rêgistro sob o no 9281514 en O5|O4/2O22 da Emprêse NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 312108.18706 ê ptotocoto 2215j3744 -
04/0412022. Aulenlicaçáo: 876DE628D4783C792a71EB64739F1E0C04AF095. Marinely de Pâulá Bomfim - Secretárie-ceral. para vâtider este
documento, acesse http://wwwiucemg.mg.gov.br e inÍorme no do prolocolo 221151.3744 e o código de segurança q3vk Esta cópiâ foi aut€nticada
digitalmente e assinâdâ em 05/0412022 poí MaÍinêly de Paula BomÍim SecÍetária-cêrat. Çffiffi" oas' srrz
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No caso de falecimento de qualquer do sócio ou extinção de uma sociedade participante, a

sociedade não se dissolverá, continuando suas operaçõês por sêus herdeiros ou sucessores legais,

salvo vontadê expressa e voluntária dos mesmos de não se vincularem à sociedade, caso em que se

fará o balanço de encêrramento e proceder-se-á a extinção da sociedade.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DAS DlsPoslçÔEs - Dos cAsos oMlssos - Do FÔRo

Serâo regidas petas disposições do Código Civil (Lei n.' 10.4O612002), aplicáveis à matéria, tanto

a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidaçáo da sociedade.
Os casos omissos nêste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do CÓdigo Civil

(Lei no 10.406/2002) e de outros dispositivôs legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eteito o Íoro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA OECLARAçÃO DE DESEMPEOIMENTO

O sócio administrador FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, já qualiÍicado, declara sob

as penas da Lei, que não está impêdido de exercer o comércio e a administração dê sociedadê

mercantil, nem por decorrência de lei especial, nem em virtudê de condênação nas hipóteses

mencionadas no ârt. 1 .01í, parágrafo 1', do Código Civit (Lei 10.4OO|2O02).

E por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento em 01

(uma) via de igual teor e forma.

Belo Horizonte, 18 de marÇo de 2022

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

ISABELA RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA
Representada por: FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Junta Comeícial do Estado dê Minas Gêrais
Certiílco o regastro sob o nô 9281514 em OSlO4l2O22 da E.tnpíesa NEO HOSPITALAR LTOA - ME. Narê 31210418706 ê pÍotocôlo 221513744 '
o4to4t2o22. Avlenticação: 876DE628D4783C7928718864739F 1É0C04AF095. Marinely dê Paula BomÍjm - sêcretárla-Gêrâl Parâ vâlldâÍ êstê

documento, acssse http://wwwjucêmg-mg.gov.br e iníorme no do prolocolo 221151.3744 ê o código de segurança q3Vk Esta cópia íoi autonticâda

digitelmênto e assinade eín O5tMl2O22 got Mannely dê Paula Bomfim SêcÍ€tária4êÍal. t . ., i!llákâar.iàí.tl Pás' 6/12
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CLÁUSULA NONA. DECLARAçÃO DE FALÊNCIA

Em caso de declaração judicial de falência do sócio ou eÍinção de uma sociêdade participante do

capital social, o montante da importância de sua participação será apurado em balanço extraordinário

ao exercício fiscal, e rêembolsado na forma do parágrafo primeiro da cláusula anterior' ou dê acordo

com a decisáo judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO FALECIMENTO DE SÓCIOS



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221',|51.374-4 r\4GN2123811003 25t03t2022

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Júnla Comôrclâl do Estado de Minas Gôrais
C€ítifico o rêgislro sob o no 9281514 em o5to4l2o22 da Emprêsa NEo HoSPITALÂR LTDA - ME, Niíê 3.1210a187o6 ê p.otocoto 221s13744 -
o4lo4l2o22. Aúlenlicação: 876DE628D4783C79287í 8864739F 1Eoco4AFogs. Marin€ty dê Pauta Bomfim - Secretária-Gerat. pars vatidar estê
documento, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br ê iníorme n' do proÍocolo 22t151.3744 ê o códago de s€gurança q3vk Esta cópia íoi eútenticada
digitalmêntê ê assinada en OSlO4l2O22 por Mannety de paula Bomíim Secretária-Gêral.

ffiS nas.zirz
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NEO HOSPTTALAR LTDA
cNPJ 27.313.181/0Oo1-52

OUTORGAOO:

NrRÉ 3121081870-6

PROCURACÃO

OUTORGANTES:

NEll HOSPITALÀR LTDA, registrâdâ nâ JTJCEMG sob o no 3í2í081870-6 em '16/03/2017, inscrita

19 
(;lPl sob o no 27.313.í 811000 í -§2, com sua sede e foro jurldico à Rua Afonso Pena JuEiod, no

2sl, Ander 2, sâta ío e 11, cidadê Nov", aáá-xorÉãntJúe ,tÉÉ gr.rzo-íro,

]:lPS!l- RUBACK CASCÀRDO DE ALMEIDA, brasiteirs, empresáriâ, solteira, nascida aos
1ZO7l1994, portadora do CPF no 093.896.0?6-80 e Ct MG í6.iS2.796 (PCIMG), residente e

19Tiqi19? nâ Rua José Loures Vâlie (Mândata park), no 205, Aêroporto, Juiz dê Fora/MG, CEP
36.038-302,

FELIPE RUBACK CASCARDO OE ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiÍo, nascido âos
15104/1998, porGdor do CPF nô 099.899.706-45 e Cl MG 16847628 (PC/MG), resldente e
domiciliado na Rua José Loures Valle (Mãndala Park), n'205, AeropoÍto, Juiz de Fora/MG, CEP
36.038-302;

Por este ínstrumento particular, os outorgantes constituem sêu procuradar o outo.gado, a quem

confere poderes específicos para assínar RequeÍimenlosrcapa de processo e ato de Alteraçáo

como OuadÍo Societário e Transíerência dê quotas da empresâ NEO HOSPITALÂR LTDA,

ÍazeÍ a indicaço do responsável pelo alivo e passivo da sociedade, bem como pela a guardã dos

livros meÍcântis em nome dos outorgântes ê assinar todos os documenlôs necessários, prãticados

com o uso de ceÍlrfica#o digital, a seÍem apresenQados para arquivamento perântê a Juntâ

comercial do Eslado de Minas Geráis - JUCEMG, vedado o substabelecimenlo a teÍceiÍos dos

poderes o.a conferidos.

Belo Horlzonte, 18 de março de 2022

NEO HOSPITALAR LTDA

ISABELA RUBACK CAsCARDO OE ATMÉIDA

ISABELA RUBACX CASCÁROO DE ALMEIDA
-i::'
de:

á

Digitalizado com Camscanner

Junta Come.cial do Estado de Minas Gêrais
Certiíico o resistro sob o n' 9281514 em 0510412022 da Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA - tüE, Nire 312'10818706 e protocolo 221513744 -
O4tO4l2O22. Autenticação: 876DE628D4783C7928718864739F1 E0C04AF095. [,{ârinely de Pâula BomÍim - Secrêtária-Geral- Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do prolocolo 221151.3744 e o códigô dê sogurançâ q3vk Esta cópia Íoi autenticadâ
digitalmêntê e assinada em O5/O412O22 pot Marinely de Peula Bomfim Sêcretária-Geral.

u/,pgrdl$Í. oas arz

.-,

:t"

ge

-

,**«P^-.«., eoet' Q. oh rtrneiL)

,4^ere. ê, e.*t ' e.rr" #.-"-u.cla-

ã



JUNTA COÍMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
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Anexo
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Cêítifico o registro sob o l1o 9281514 em O5/O412O22 da Empresa NEO HOSPITALAR LTDA - ME
O4lO4l2O22. A\rlenticeção: 876DE628D4783C7928718864739F 1 E0C04AF095. l\,tarinêty dê pauta
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.b. e informê nô do protocoto 221151.3744 e o código
digitalmênte e assinad a em O5|O4Í2O22 pot Marinely dê Paula BomÍim Secretáíia-Geral.

. Nire 31210818706 e ptotocolo 221513744 -
Bomfim - Secretária-Geral. Para valider este
de segurança q3vk Esta cópia foi autenticada

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t151.3744 MGN2123811003 25103t2022

ldentificação do(s) Assi nante(s)
CPF Nome

099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

629.662.006-34 JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

@
r J r/-r-."kâ- pá9.9/'12



DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

REGISTRO DIGITAL

Eu, JESUSTMAR DE OLIVEIRA DORNELAS. com inscrição âtiva no(a) CRC/(MG) sob o no 64647, expedida em

22to5t1996, inscrito no CPF n' 629.662.006-34, DECLARO. sob as penás da Lei penal e, sem preiuízo das sanÇões

administrâtivas e cíveis, que o(s) documento(s) abâ xo indicado(s) é/são ãutêntico(s) e condiz(êm) corn o(s)
original(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. PROCURACAo DE NEo HOSPITALAR E ISABELA RUBACK CASCARDo DE ALMEIDA - 1 páeina(s)

Cataguases/Mc , 01 de ab(il de 2022

Nomê do declarántê que êssina digitalmente: JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Junla Comercial do Estado de Minas Gerais
CêrtiÍico o registro sob o n. 9281514 em 05/0412022 da ÉmpÍesa NEô HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 31210818706 e ptolocolo 221513744 -
O4tO4t2O22. Autenticação: 876DÉ62AO47A3C7928718864739F1 E0C04AFO95. Marinely de Pauta Bomflm - Secretária-Geral. Para validar êste
documento, âcesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informê no do prolocolo 221151-3744 e o código de segu€nça q3vk Esta cópia foi autenticada
digilalmente e assinêda em 051O4t2O22 pot MaÍinely de Paula BomÍm Secretár'â-Geral. 
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Sistema Nacronal de Registro de EmpÍesas Mercantil - STNREM
Governo do Estado de úinas Gerars
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gêíais
Junta ComeÍciãl do lstado de Minas Gerais

A _autencidade desse documento pode ser confêrida no oortal de servicos da jucemg
inÍormando o número do prolocolo 221151.3744.

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REc|STRO Dtc|TAL
certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEo HosplrALAR LTDA - ME, de N|RE
312108'1870-6 e protocolado sob o número 221151.3744 em O4tO4l2O22, encontra-se rêgistrado na Junta
Comercjal sob o número 9281514, em O5lO4l2O22. O ato Íoi deÍerido eletrônicamente pelo examinador
Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
certifica o registro, a secretária-Geral, Marinely de paula Bomfim. para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de serviços I validaÍ Documentos (https://
portalservicos jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemprocesso/viaunica.js0 e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante s)
CPF Nome
099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Documento Principal

Anexo

Assinante(s)
CPF
099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA
629.662.006-34 JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

DeclaraÇão Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)
CPF Nome
629.662.006-34 JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Junta Comercial do Estado dê Minâs c€rais
CertiÍco o registro sob o n" 92815í4 êm 05tO4t2O22 da Emprêsá NEO HOSPTTALAR LTDA -
O4lO4l2O22. Autenliceçáo: 876DE628O4783C7928718864739Fí EOCO4AFO9S. Marinêty de pa
documento, acêsse http:/ rwwjlrcêmg.mg.gov.br e informe n" do protocoto 22í5í.3744 e o cód
digitalm€ntê ê assinada efi OSlUl2O22 por Mâínety dô paule BomÍim Sêcrêtária-cêret.

Página 1 de 'l

ME, Nire 31210818706 ê p.otocoto 221513744 -
ula Bomíim - Secrêtária-ceret. PaÍâ vetidâr este
igo dê segurança q3vk Esta cópia íoi autênticeda

l.À#'itra(ffi pas. rt,tz

Assinan S

CPF Nome
099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Nome

Bêlo Horizontê. terça-Íeira, 05 de abril de 2022

,4,; Documento assinado eletr6nicamentê por Woveling paulino Rodrigues de Aguiar,
{ \ Servidor(a) Público(a), em OSlO4l2O22, às 07:18 conforme horário oficiat d; BrasÍtia. 

-

LSBM



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deÍerido e assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 05 de abtil de 2022

, Nire 312'10818706 e píoiocolo 221513744 -
BomÍim - Secretáriâ-Goral. PaÍa validar esle
de seguÍança q3vk Esta cópie foi autenticada

Junta Comerciâl do Estado de Minas GeÍais
CertiÍco o regislro sob o n" 9281514 em 05tO4l2O22 da Empíesa NEO HOSPIÍALAR LTDA _ ME

O4lo4t2\22. Autenticação: 876D?62AO47A3C7928718864739F1 E0C04AFo95. Marinelv de Paula

docum€nto, ac€sse httpr/www.jucêmg.mg.gov.br e inÍorme n'do protocolo 22l151.374-4 e o código
digitâlmênte e assinadaem 0510412022 po. Marinely dê Paula Bomílm Secretária_Gêrâl §gà.s6 pá9.12/12



Ministêrio dâ Emnomiá
Secretarie dê covemo Digital
Dêpartamênlo Nâcional de R6gastro Emprêsarial e lntêgra€o
Secretaria dê Estado de Fazendâ de Minas Gerâis

NIRE (da sêdê ou Íillal. quândo a
sêd6 íor êm oulra UF)

312't 0818706 2062

Nô dê Mâticula do Ag6nrê
Auxiliar do Comércio

N'DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta Comeíciat)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas Gerais
NEO HOSPITALAR LTDA . ME

(de Emprêsâ ou do Agente Auxillar do Comércao)

rêquer e V.S. o dêfêrioênto do seguinte âto:

NOOE CÓDrcO CÓDIGO DO
VIAS OOATO EVENTO ATDE DESCRIÇÁO OOATO / EVENTO

NO FCN/REMP

ill ilil i lillililililir il | til il] til
MGN2425363530

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1 OUTUBRO 2024

Oatâ

UNTA

! oecrsÃo sncuran ! oecrsÃo colecnon

!srrur

[ruao

Nome(s) Emprêsarial(ais) aguâl(ais) ou semêthante(s)

!srr',l

Date Data
Responsável

Procasso em Ordem

Processo êm exigência. (Vide despacho êm folhe ansxa)
Procêsso deíeíido. Publiqu€€ê ê arquivê-sê_

Procêsso indeferido. Publiquê-sê.

2" Exlgênciâ 3' Exisênciâ 5' Exigéncia

Responsável

tr u
DECISÁo SINGULAR

Datâ

Processo êm exigênciâ. (Vidê dêspacho êm Íolha anêxa)
Processo c,€Íêrido. Publique-se ê arquive-se.

Processo indêferido. Publique-sê.

2'Exigênciá 5' Exigênda

Vogâl

tr tr tr

Vogal

DECISÃo colÊGIADA

Vogal

Presid€nte dâ

Dâte

oBSERVAçÔES

IrIr

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
certifico o.egistro sob o no '120í4850 êm 03l1ot2o24 da Étnprcsa NEo HoSPITALAR LIDA - ME, Nire 312í0818706 o protocoto 246037423 -
0111012024. EÍêitos do registro: 0111012024. Autênticação: 977AAC6o9BA0F4D22BEEB02D467B9Eos9t 28.,2F. Marin;ry de pauta Bomíim -
SecÍetária-Geral. Para validar este documento, âcêsse httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 241603.742-3 e o código dê
segurança Ea2r Esta cópia foi autenticâda digitalmente e assinada em O3/'10/2024 po. Marinely de Paula Bomllm - Secíetáda-Geral. ^L!##;.*ffi. pás. 1/6

Rêpresentantê Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do Comércio:
N^-. 

-

Assinatura: _
Telefone de Contato: _

BELO HORIZONTE
Locâl

ENÃo

Dáta

tr tr

tr
tr
tr

-_r_-l



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Númeío do Processo Módulo lntegrador Data

24t603.742-3 MGN2425363530 o1t10t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

0s9.8ss.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

ra
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Junta Comercial do Estado de Minas Geraas

Cêrtifico o registro sob o n. 12014850 em O3/10/2024 da EmpÍesa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nire 312'10818706 o protocolo 246037423 -

01l1Ol2O24. Eíeitos do rêgistro: O'l/10/2024. Autenticação: 977AAC609BA0F4O22BEEBD2D467S9E05912B'12F. MaÍinely de Paula Bomíim -

Secrêfáía-Gerat. Para validar este docúmento, acosse http://www.juc€mg.mg.gov.bÍ e informe nÔ do píolocolo 241603.742-3 e o código dê

sêgurançâ Ea2i Esta ópia foiâutenticada digitalmente e assinada em 0r10/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Sêcretáia-Feral. >
W# Pás'2r6



ATO 307

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPR.ESA (ME) COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Sociedade Empresária

llme 5r. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Os sócios, FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALME|DA, brasilejro, empresário, solteiro,
nascido aos LS/O4/1998, portador do CpF ne 099.899.70645 e Ct MG 16847628 lpgllúcl,
residente e domiciliado na Rua José Loures Valle (Mandalã park), ne 205, Aeroporto, Juiz de
Fora/Mc, CEP 36.038-302; único sócio da sociedade empresária limitada NEO HOSPITALAR
LTDA, estabelecida na Rua Afonso Pena Junior, ne 251, Andar 2, Sala 10 e 11, bairro Cidade
Nova, Belo Horizonte/Mc, CEP 31.170-110, registrada na JUCEMG sob o ne. 3121081870-6 em
L6/O3/2O77, inscrita no CNPI ne 27.313.18UOOO]-62, vem no prazo Iegal de 30 (trinta) dias,
comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso I do art. 3. da Lei
Complementar ne 123 de 14 de dezembro dê 2006, desenquadrando-se como Microempresa
(ME) e reenquadrando-se como Empresa de pequeno porte (Epp) e declarar que adotará o
nome êmpresarial de NEO HOSPITALAR LTDA.

Belo Horizonte,0l de outubro de 2024

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Junta Comêrciâl do Eslado de Minas Gerâis
Certifico o registro sob o n. 12014850 em 0311012024 da E.r,prcsã NEO HOSPIÍALAR LTDA - ME, Nire 312tO8.tE7O6 e protocoÍo 246037423 -
0111012024. Efeitos do registro: 01/1 0/2024. Autenticação: 977AAC609BA0F4D22gEEBD2O467B9EO 59128.12F. Marinely de paula BomÍim -
Secrêtária-Geral. Para validar estê documento, acess€ http:/,/www.júcemg.mg.gov.br e inÍorme no do gtotocolo 241603.742-3 ê o cód igo de
seguranÉ Ea2i Esta úpiâ foi autenticáda digilalmente ê assinada em 03/10/2024 por Marinely de pautâ Bomfim -

pá9. 3/6



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rêgistro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do PÍotocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t603.7 42-3 MGN2425363530 o1110t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Página 1de 1

Junlâ Comercial do Estado de Minâs Gêrais
Cêrtiíco o registío sob o no 12014850 em O3t1Ot2O24 da Emprêsa NEO HOSPIÍALAR LTDA - ME, Nire 31210818706 e protocolo 246037423 -

01t1Ol2O24. Éfêitos do registro: 01t1Ol2O24. Aútênticação:977AAC6O9SA0F4D22BEEBD2D467BgE05912B'12F. Marinêly de Paula Bomfim -

Sêcretária-Gêral. Para vatidar êste documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 241603.742-3 e o código de

segurança Ea2i Esta cópia foiâutenticada digitalmente e asínada emO3l1012024 pot Mannely de Paula Bomlim - Sêcíetália-Gêrâl -*##. Pás4/6
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estâdo de Minas Gerais
Secrêtaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta ComeÍcial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO Dtc|TAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, dâ empresa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, de NIRE
31210818706 e protocolado sob o númêro 241603.742-3 em 01l1Ol2O24, âncontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 12014850, em O3l1O2O24. O ato Íoi deÍerido eletrônicamente pelo examinadoÍ
Odilon Antonio Cardoso.
Certifica o rêgistro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I ValidaÍ Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaunica jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Ca de Processo

Documento Principal

Belo Horizonte. quinta-feira, 03 de outubro de 2024

ft
,LSBM

Fffiffi

Oocumento assinado eletrônicâmente por Odilon Antonio Cardoso, Servido(a) Público(a),
em O3l1Ol2O24, às 10:51 conforme horário oficial de BrasÍlia.

A autencidade desse documenlo pode ser conferida no portal de servicos da jucemo
informando o número do ptotocolo 241603.742-3.

Página 1 de 1

CPF Nome

099.899.70645 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

CPF Nome
099.899.706-45 FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA

Junta Comêrcialdo Eslado dê Minas G€rais
Cêrtaílco o registro sob o no '12014850 em 03t10t2024 da Emprêsa NEO HOSPTTALAR LTDA - l\,tE, Nire 312108.t8706 e protocoto 246037423 -
01l1012024 Efeitos do íegistro: 0111012024. Autenticação:977AAc6OgBAoF4D22BEEBD2D467B9Eos912Bi2F. Mârin;ry d€ pâuta Bomíim -
Secretária-Geral. Para validar êslê documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 241603.242-3 e o código de
seguranÇa Eazi Esta ópia foi autenticada digitalmente e assinadâ em 03/10/2024 por Mâriôety de pautâ Bomfim - SêcÍetáda-Geíât. ^S^q#il*ffi pás. s/6

Assinante(s)

Assinante(s)



o ato foi dêferido pelo decisor singular/turma ê chancelado mediante certiÍlcâdo digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVINAS GERAIS
Registro Digital

Belo Horizonte. quinta-feira, 03 de outubro de 2024

Junla Comercial do Estado de Minas cerais
Certiíco o registro sob o no í2014850 êm 0311012024 da Efl,pÍesa NEO HOSPITALAR LTDA - ME, Nirê 312'tOB t87O6 s protocoto 246037423 -
0111012024. Eí€itos do registro: 0111012024. Aulenticação: 977AAC6O9BAOF4D22BEÉBO2D467B9EO5912812F. Marináry de pauta Bomíim -
Socretária-Gêíal. Para validar estê docum6nto, acesse httpr//wwwjuc€mg.mg.gov.br e iníorme no do ptotocolo 24t603.742-3 e o código de
segurançâ Ea2r EsUa cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 0311012024 pot Ma1ndy de Paula Bomfim - SecÍetÉda--Êeral. a.

WW. Páe6/6

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM



Secretaía da Micro ê Pequênâ Emprêse de Prosidência da Rêpúblicã
Secretariâ dê Recionelização ê SrmpliÍicação
Depârtamênto de Registro Empresarial e lntegreção
Secretaria dê Estado dê Dêsênvolvimênlo Econômico de Minas Geíais

N' DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (dâ sêds oo rilial, quãndo á
sod€ ror em ouaá UF)

2062

No dê Mavicula do agentê
Âoriliâr dô Cômérciô

1 - REOUERIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

NEO HOSPITALÂR LTOA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

requer a v.s' o deferimento do seguintê eto

ilrlililililuilril]til]tN'DÊ CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDÊ DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO

J17 2244306091

1 090 CONTRATO

ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

11MdÍço 2017

Data

z.nsoD-Ã-JUNTÃaOMtrRciÁt

! oectsÃo srNcuran ! oecrsÃo colecnon

SIM SIM

Er.rao -t-r-Deta Data

Procêsso em Ordem
À dêcasáo

Data

Responsávêl

DECISÃo SINGULAR
2'Exqência 3' Exigência 5' Exigênciâ

tr tr

Data Responsável

DEcISÃo CoLEGIADA

Procêsso em vigência. Mde dêspacho êm folha anoxa)

Processo d€Íerido. Publique-sê ê erquivê-sê.

Processo indele.ido, Publiquê-se-

tr tr

Data Vogal Vogal

OBSERVAÇÔES

Juntâ Comercial do Estâdo d6 Minas G6Íâis
CertiÍico registro sob o no 31210818706 em 16,1O3t2O17 da Empíêsa NEO HOSPITALAR LTDA. Nire 312í0818706 e protocolo '171376994 -

03/03/20Í7. Autenticâção: 54381E9305F'1E3 í 4O64DEEE 1OBF1DEF8A842'15. Marinely dê Paula Bomfim - Secretáíia-Gorel. Para validar este
documênto, acesse www.jucemg.mg.gov.bí e inrormê n'do protocolo 17l'137.699-4 e o código de segurança SZ4h Esta cópia foi autênticada
digitalmente ê assinada em 16/03/2017 por Marinely de Peula BomÍim - Sêcrêtária-Geral.

..r;á,.:íià,1(i'É" Pás. 1/23

BELO HORlzoNTE
Local

Teleíone de Contato: _

Nome(3) Empresarial(ãis) iguel(ei3) ou 3emêlhânte(3):

[ruao

Processo em vigência. (VacÍe despacho em folha anexa)

Processo deíerido. Poblique-se e aÍquivê-sê.

Procêsso indeferido. Publique-sê.

tr trtr
tr
tr

Vogel

Presidêntê da _Turma

tltt
Trm



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Númêro do Protocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data

171137 .6994 J172244306091 o3103t2017

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

GISELE APARECIDA TELES SILVA

Página 1de 1

Junta Comercial do Estado dê Minâs Gerâis
CertiÍico registro sob o no 31210818706 em 1610312017 da Empí6sâ NEO HOSPITALAR LTDA, NiÍê 3í210818706 ê protocolo 1
03/03/2017. Autenticação: 5438189305F1 E3 í 4D64DEEE1 DBF1DEF8A84215. Merinêly de Paula Bomfirn - Secr6tária-cerat. parâ
documênto. ecesse wwú,jucêmg.mg.gov.br e informê no do protocolo 17l137.699-4 e o código de sôgurança Sz4h Esta cópia foi
digitalmêntê e assinada em í6/03/2017 por Marinêly de Pauia Bomtim - Secrotária-ceral.

l!rá, ê{uraôrr

71376994 -
velidaí este
autênticâda

pá9.2123

o87 -404.O16-77



ooNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE NEO HOSPITALAR LTDA

2. FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA, NACiONAIidAdE BRASILEIRA, EMPRESARIO'

Solteiro, data de nascimento 15/04/'1998, no do CPF 099.899.706-45, documento de identidade

MG16s47628, PC, MG, com domicílio / residência a RUA JOSE LOURES VALLE (MANDALA

PARK), número 205, bairro / distrito AEROPORTO, municÍpio JUIZ DE FORA - MINAS GERAIS,

CEP 36.038-302 reprêsentado(a) por GISELE APARECIDA TELES SILVA, nacionalidade

BRASILEIRA, CONTADOR, Solteira, data de nascimento 1A10711989, no do CPF O47.404.016-77,

documento de identidade MG16394987, PC, MG, com domicÍlio e residência a RUA FAJARDO,

número 452, bairro / distrito ALTO CEMITERIO, município LEOPOLDINA - MINAS GERAIS, CEP

36.700-000.

Constituem uma sociedade empresária limitadâ, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de NEO HOSPITALAR LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social seÍá O OBJETIVO DA SOCIEDADE E O DE IMPORTACAO E

O COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS HOSPIÍALARES, FARMACEUTICOS

CORRELATOS E DIAGNOSTICOS, E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA HOSPITALAR E A

PRESTACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE EQUIPAIVENTOS PARA TESTES DE

ANALISES CLINICAS LABORATORIAIS E REMOTOS E OUTROS.

Cláusula Tercêira - A sede da sociedade é na RUA AFONSO PENA JUNIOR, númeÍo 251,

ANDAR 2 SALA 10 E 1 1, bairro / distrito CIDADE NOVA, município BELO HORIZONTE - MG,

cEP 31.170- t't O.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 2510112017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 50.000

quotas no valor nominal RS 1,0O (UM real)lotalmente integralizado neste ato êm moeda corrente

do pais, e assim distribuido:

NOME N'DE OUOTAS VALOR R$

RODRIGO LUIZ BHERING PEREIRA 5.OO0 5.O00,00

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA 45.OO0 45 000 00

TOTAL 50.000 50.000,00

MÓDULo INTEG'{AOOR: 15 .t172244306491 il I il [lt I il lttlllll lllllll lIl Ill

Junta Comeroal do Estado de Minas Gerais
Cêrtifico regist.o sob o no 31210818706 em 1610312017 da Empresâ NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 3121O81a7O6 e protocolo 171376994 -
03/03/20't7. Autenticâção: 5A381E9305Fí E314D64DEEE 1DBF1DEF8A84215. Mãrinely de Pâula Bomfim - Secretária-Gêral. Para validaÍ êsto
documento, acêsse wwwjucêmg.mg.gov.br ê iníorme no do protocolo '17l'137.693-4 e o código d€ sêguíançe SZ4h Estâ cópia íoa aut€nticada
óigitalmênte e assinade êm 16/03/2017 po. Marinely dê Paula Bomtim - Soctetária-Geral.

.-'gj,g1.il, ! -- nao stzo

í. RODRIGO LUIZ BHERING PEREIRA, nacionalidadê BRASILEIRA, EMPRESARIO' Solteiro,

data de nascimento 0l/07/1980, no do CPF 046.A64.616-77, documênto de identidade

MG10402136, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA GENERAL ASTOLFO FERREIRA

MENDES, número 286, bairro / distrito SAO GABRIEL, municÍpio BELO HORIZONTE - MINAS

GERAIS, CEP 31.980-260 representado(a) por GISELE APARECIDA TELES SILVA'

nâcionalidade BRASILEIRA. CONTADOR. Solteira, data de nascimento 18/07/1989, no do CPF

O87.404.016-77, documento de identidade MG16394987, PC, MG, com domicílio e residência a

RUA RUA FAJAROO, número 452, baiíÍo / distrito ALTO CEMITERIO, município LEOPOLDINA -

MINAS GERAIS, CEP 3ô.700-000 e

MG60923985
113



CoNTRATO DE CONSTTTU|ÇÃO DE NEO HOSPTTALAR LTDA

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão, a alteração conlratual pertinente.

cláusula sétima - A responsabilidade dê cada sócio é rêstrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social.

cláusula oitava - A administrâção da sociedade caberá ao administrador/sócio FELIpE RUBAcK
CASCARDO DE ALMEIDA, com os poderes e atribuiçóes de representaçáo ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedadê, autorizâdo o uso do nome emprêsarial, vedado, no entanto,
fazê-lo em atividades estranhas ao interessê social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de lerceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administÍador
prestará contas justificadas de sua administração, procêdendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial ê do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas âpurados.

Cláusulâ Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercÍcio social, os sócios
deliberaráo sobre as contas e designarão admin istrador(es) quândo for o caso.

cláusula Décima Primeira - A sociêdade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechâr filial ou outra
dependência, mediante alteragão contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma rêtirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pêrtinentes.

Cláusula Décima Tercêirâ - Falecêndo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdêiros, sucessorês e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) [emanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dâta da resoluçáo,
verificada em balanço êspecialmente levantado.parágrafo único - O mesmo procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva êm relaÇão â seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) dêclara(m), sob âs penas da lêi, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociêdade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tempo[ariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimê Íalimentar, de pÍevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculalo, ou contra a economia popular, contra o sistêma financêiro
nacional, contra normas dê defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE pâra o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

E, estando os sócios.,ustos ê contratados, assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte,8 de Março de 2017
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Junta Comercial do Estado de Minâs câÍâis
certiÍico registÍo §ob o no 31210a14706 em 1610312017 da Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirê 3'121081A706 e protocoto 171376994 -
03/03/2017. Autênticâção: 5A3ai E9305F1E314D64oEEE1DBFí DEF8A84215. MaÍinêty de pautâ Bomfim - Secretária-éeíât. para vetÍdaÍ este
documento acêssê www.jucemg.mg.gov.br e iníorme no do p.otocolo 17113? -6994 e o código de sêgurança SZ4h Esta cópia foi autenticâda
djgitalment€ € âssinade êm 16/03/2017 por Martn€ly dê Paule Bomfim - S€creÉria-cerat.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE NEO HOSPITALAR LTDA

RODRIGO LUlz BHERING PEREIRA: Sócio

Representado por: GISELE APARECIDA TELES SILVA

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA: Sócio/AdministÍador

Representado por: GISELE APARECIOA TELES SILVA
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Junta Comercial do Estâdo d6 Minas Gerais
Certiíco registro sob o n" 31210818706 em 16/03/2017 da Emprese NÉO HOSPITALAR LTOA, Nirê 312104187OG e protocolo 171376994 -
O3/O3/2017. Autenticaçáo:5A381E9305F1E314D64DEEE1DBFlDEF8A84215. Marinêly de Paula Bomfim - Sêcretária-Gêral. Para validar estê
documênto, acesse www.jucemg.mg.gov.br e inÍormê no do protocolo 171137.6994 6 o código de segurança SZ4h Esta cópia íoi autenticadâ
digitalmente e assinadâ êm 16/03/2017 por Marinely de Paula BomÍim - S€cretáriâ-Goral.
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Junta Comercaâl do Estado de Minas Gerais
Cêrtifico rêgistro sob o no 3121081a7O6 en 16103/2017 da Empresa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirê 3'1210818700 e protocoto 17'1376994 -
031o3/2O 17. Autenticação: 54381 E9305F 1 E3'l4D64DEEE1 DBF í DEF8484215. Àrarinely de Pâula Bomfim - Secretárie-Gerat. Para vatidar estê
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 171137.6994 e o código de segurança SZ4h Está cópia foi autenticâda
digitalmente e assinada em 16/03/20í 7 por Marinely dê Paula BomÍm - Secretária-eerat. 
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A Sociedade NEO HOSPITALAR LTDA, estabêlecida na (o) RUA AFONSO PENA JUNIOR,

251, ANDAR 2 SALA 1O E 1'1 , bairro CIDADE NOVA, BELO HORIZONTE, MG CEP: 31.17O-

110, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas

da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 1411212006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo

relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei.

RODRIGO LUlz BHERING PEREIRA : Sócio

Representado por: GISELE APARECIDA TELES SILVA

FELIPE RUBACK CASCARDO DE ALMEIDA : Sócio/Administrador

Representado por: GISELE APARECIDA TELES SILVA

MODULO INTEGRADOR: J 17 22483O6091 À.rcooszsses

Junta Comêrcial do Êstado de Minas Gerais
Cêrtiíico registro sob o no 31210818706 eín 16/03/2017 da Empíêsa NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 31210818706 e protocolo 171376994 -
03/03/2017. Autênticaçáo: 5A381E9305F'l E314D64DEEE1 DBF í OEFgA842í 5. Marinely de Paulâ Bomfim - Secretária-Geral. Pâ.a validaí este
documento, acêsse www.jucêmg.mg.gov.br e ihforme no do protocolo 171137.6994 ê o código dê sêgurançâ SZ4h Esta cópiâ foi autênticâda
digítalmentê ê assinada em '16/03/2017 por Marinely de Paula Bomílm - Secrêtáriâ-Gêral.

"'"'íJ li*j'r!:;" Pás 7i23

3í5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo(a). S(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

BELO HORTZONTE - MG, 8 DE MARÇO DE 2017.
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Junla Comerciat do Estâdo dê Minas Gerais
CertiÍlco rêgisko sob o no 31210818706 oífi 1610312017 da Empresa NEO HOSPITALAR LTDA. Nire 31210a1a7O6 e protocolo'1
03/03/20'17. Autenticação: 5A381 E9305F'1 E314D64DEEE1DBF1 DEFaAa4215. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-cêrât. Para
documento, âcesse www.jucemg.mg.gov.br e informe no do pÍotocolo 171137.6994 e o código do segurança SZ4h Esta cópia foi
digitalmente e assinada em 1610312017 pot Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Gerat.
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Junla Comercial do Esledo dê Minas Gerais
CêrtiÍico registro sob o nô 3'1210818706 6m 16/03/2017 da Emprêse NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 31210818706 e protocolo '17'1376994 -
O3tO3t2O17 - Auienticâçáo: 5A381 E9305F1 E3'l4D64DEEE1 DBFl DEF8A842 í 5. Meíinêly d€ Paula BomÍlm - Secretáriã-Geral. Pârâ validar este
documento, ecêssê www.jucemg.mg.gov.br ê informs no do protocolo 17l137.699-4 6 o código de segurança SZ4h Esta cópia foi autenticâda
digitalmente e assinada em 16/03/2017 por Mârinoly dê Pâula 8omÍim - S€crêlária-Geral 
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Junta Comercial c,o Estâdo dê Minas Gerais
CêrtiÍico regisko sob o no 31210818706 em 16tO312O17 da Emprêse NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 31210818706 ê protocoto 171376994 -
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documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo '171137.699-4 ê o código dê 6egurança SZ4h Esta cópia foi autenticada
digitalmênte 6 ássinada e.:^t 1610312017 pot Marinely dê Paula Bomíim - Secrêtária-Geral.
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Juntâ Comêrciel c,o Estado de Minas Gerais
Ceíiíico rêgistÍo sob o no 31210818706 em 1610312017 da Emprosa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirê 31210818706 ê protocolo 171376934 -
03/03/2017. Autênticeçáo: 5A381E9305F1E314D64DEEE l DBF'l DÉFAAA4215. Merinêly dê Peula BomÍim - Secrêtárja-Gêral. Parâ velidâÍ estê
documênto, acêsse www.jucêmg.mg.gov.br e inÍorme n. do protocolo 171137.6994 e o código c,e segurânçe Sz4h Este cópia foi autenticâda
digitalmênlê e assinada em 16/03/2017 por Marinely de Paula Bomllm - Sêcretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico rêgistro sob o no 31210818706 em 1610312017 da Émprêsa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirê 31210418706 e protocoto 171376994 -
03/03/2017. Autenticâção: 5438 í E9305F 1E314D64DÉEE1DBF1 DEFaA84215. Marinely de Pâula Bomfim - Secretáriê-Geral. Paíe velider este
documênto, acessê wwwiucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 171137.6994 e o código de segurança SZ4h Esta cópia Íoi âutenticada
digitalmêntê e assinada em 16/03/2017 por Marinêly de Paula BomÍim - Secretárja-cêrâi.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

171137.699-4 J17224A30609',| 03103t2017

do(s)
CPF Nomê

o47.404.o16-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

Página 1 de 1

Junta Comercialdo Estâdo de Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n'31210818706 em 1€.10312017 dã EÍnpresa NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 3121O818706 e protocoto 1

0310312017. Autenticeçáo: 5A381E9305F 1E314D64DEEE'l DBF'l DEF8A84215. Márinely de Paula Eomfim - Secretária-cerat. pâra
documento. acessê www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 171137.6994 e o código de segurança SZ4h Esta cópia foi
digitalmentê ê âssinada em 16/03/2017 por Marinêly de Pauta Bomfim - Sêcrêtária-cerat.

- , i-- ( \_r'rráríi R àrrr:r!

7 1376994 -
validar este
autenticada

pá9.14123
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Junta Com€rcial do Estado cle Minas Gerais
C€ítiíico reglstro sob o no 3121081870O em 1610312017 da Emprêsa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirs 31210818706 e protocolo 171376994 '
O3lO3t2O17. Autenticeçáo: 5438'! E93O5F 1E314D64DEEE1 OBFl DEF8484215. Marinêly dê Pâulâ Bomfim - Secretária-Gêrâ1. PeÍe validar este
docum6nto, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 171137.6994 e o código dê s€gurença SZ4h Esta cópia foi âutênticada
digitalmênte ê assinada em 16/03/20'17 por Marinely de Paúle BomÍm - Sêcíetária_Gêral.

-';ffi1Y'[!' nas. r srzs
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE Í\íINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

't71137.6994 J17224A306091 03103t2017

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

oa7.404.o16-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

Página 1de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o n. 3'1210818706 efi 1610312017 da Empíesa NEO HOSPITALAR LTDA,
O3/O3/2017. Autenticâçáo: 5A381 E9305F1 E3 í 4D64DEEE 1 DBF 1DEF8A84215. túarinety de pauta
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocoto 17/137-6994 e o código d
digitalmente e assinada em 1610312017 pot Marinety de Pauta Bomfim - Secretária-cêrâI.

Nire 31210418706 e píotocolo 1

Bomfim - Secretária-Gerâ1. Para
e segurança SZ4h Estâ cópia foi

ffi 71376994 -
validar este
autenticedâ

pá9.20123

I

ldentificação do Processo



Secíetaria de Governo da Pres:dência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
CreoaÍtamenlo de Reqistro EmpÍesaÍial e lntegração
Seàretariâ de Estado de Oesenvolvimento Econômico de Minas Gerars
Junta Comerciâl do Éstado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
certiíco que o ato, assinado digitalmente, da empresa NEo HOSPITALAR LTDA, de nire 3121081870-6 e

protocolado sob o número 171137.6994 em O3lO3l2O17, enconlra-se regjstrado na Jucêmg sob o númêro

31210818706, em 't6l13l2o17. O ato foi deferido digitalmente pelo exâminador Weveling Paulino

Rodrigues de Aguiar.
Assina o registro, mêdiante certiÍicado digital, a Secretária-Geral, Marinely dê Paula BomÍim. Para sua

validação, deverá ser acessado o sitio elêtrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcêsso/viaunica.js0 e informar o número de

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome

GISELE APARECIDA TELES SILVA

Documenlo Pdncipal
Assinante(s)

CPF Nome

o87.404.016-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

ENOUADRAMENTO
Assinantê(s)

oa7.404-o16-77

Assinante(s)

CPF Nome

oa7.404.o16-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

Anexo
Assinante(s)

CPF
GISELE APARECIDA TELES SILVA

Anexo
Assinante(s)

CPF
o47.404.o16-77

Assinante(s)

CPF Nome

o87.404.O16-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

Assinante(s)

CPF Nome

oa7 .404.016-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

Página 1 de 2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerâis
CeÍtiílco registro sob o n.31210818706 êm 16/03/2017 de Êmpresa NEO HOSPITALAR LTDA, Nirê 3121Oa18706 ê protocolo 171376994 -

o3lo3t2o17. Autenticação:5A381E9305F1E314D64DEEE1DBF1DEF8A84215. líerin€ly de Paula BomÍim - Sêcrêlária-Geral. Pârâ vâlidar êste

documênto, acesse www.jucemg.mg.gov.br ê informe no do protocolo 171137.6994 e o código de segurança SZ4h Esta cópia foi autênticada
digitalmente e âssinada êm 16/03/2017 por Marinêly d€ Paula Bomfim - Sêcrotária_Geral.

-.;(ç;1'v[!' cas zrrz:

!: t.':'. ,

CPF Nomê

GISELE APARECIDA TELÉS SILVA

Anexo

Nome

o47.404.o16-77

Nome

GISELE APARECIDA TELES SILVA

Anexo

Anexo

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

oa7.404-o16-77



SecíetaÍia de Governo da Presidência da Reoútrlica
SecretaÍra Especral da Mrcro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Seerelariâ de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
Junta ComeÍcial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtcITAL
Anexo

Belo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Março de 2017

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 2 de 2

Junta Comercaal do Estado de Minas Gêrais
Cêrtifico regislro sob o no 312108'18706 em 1610312017 da Empresâ NEO HOSPITALAR LTDA, Njre 31210a18706 e protocoto .l

0310312017. Autenticaçáo:5A381E9305F'1E314D64DEEE1DBF1DEF8A84215. lúarinely dê Pauta Bomítm - Secretária-cerat. Parâ
documento, acesse www-jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 171137 -6994 e o código de segurênça SZ4h Êsta cópia foi
digitalmente e assinada em 16/03/2017 por Martnêty de Paula Bomíim - Secretária-Gerat.

;ái.l,âr:ü!.-;"

Nome
o87.404.O16-77 GISELE APARECIDA TELES SILVA

ffi 7 1376994 -
vâlidãr este
autenticadâ

pág- 2223

Assinanteís)
CPF



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

050.908.686-1í WEVELING PAULINO RODRIGUES DE AGUIAR

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Bêlo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Março de 2017

Junla Comercial do Estado de Minas Gêrais
Certiílco rogistro sob o nô 312'10818706 êm 16/03/2017 da Emprese NEO HOSPITALAR LTDA, Nire 31210818706 e protocolo 171376994 -
03/03/2017. Autenticação: 5A381E93OSF1 E314D64DEEE1OBF1DEFgA84215. Marinely dê Pâula Bomfim - Seôr6tária-Gerâ1. Para valider este
docúmênto. ec6sse www.jucemg.mg-gov.br e iníorme no do protocolo 171137.699-4 e o código de segu.ança SZ4h Estâ cópia foi autenticada
dlgitalmonte e assihada 6m 16/03/2017 por Mannely dê Paula BomÍlm - Secrêtáia-Geral. .-,r-,j,e;.;i!Li. pag. zslzs'-;i,..*'.-'

ffi

ffi



Ârinistério dã Econômia
Socretaria de Govemo Digital
Oepartamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo
Secrêtaria de Estado dê Fazenda de Minas Gerais

NIRE (da s6do ou filiel, quando a
s6de íor êm outa UF)

3121081 8706 2062

C,Íigo da Naiurêza No de MatrÍcula do Ag€nte

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE OA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
NEO HOSPITALAR LTDA. ME

(da Emprêsa ou do Agênte Auxiliar do Comércio)

Nome

NO FCN/REMP

liltilffiilIiltililililililIil
J193297 807773

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS OOAÍO EVENTO oTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo

ALTERACAO

ALÍERACAO DE ATIVIDADÊS ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNOARIAS)

Assinatura

EELO HORIZONTE

Locâl

29 túaio 2019

Data

Representante Legal da Empresa / Agente AuxiliaÍ do Comércio:

Nome:

JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DÊCISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

!srn,l

!NÃo !uo
Responsável RêsponsávelData Data

Responsávêl

Dâtâ

DEcISÃo SINGULAR
2" Exigéncia 3a *igência 5' Exígência

! Processo em exigência. ryide despacho em folha anexa)

tr

Responsávêl

4' Exigência

Proc€sso deferido. Publique-se e arquive-se

Processo indêfêrido. Publiquo-se.

Data

Procêsso em exigência. (Vide despacho em folhâ anexa)

Processo deíerido. Publique-se e arquive-se.

Procosso indeferido. Publique-se.

4'Exigência2' Exigência 5' Érigênciâ

Vogal

n

Data Vogâl

33 Ex gência

_ Turma

DEcIsÃo coLEGIADA

V€al

Presidente da

OBSERVAÇÔES

il@II @EIIIIII

requer a V.S. o deferimento do seguintê ato:

Telefone de Contato: _

!sru Processo êm Ordem
À decisão

! n n

n n n
n
n
tr



Página:1 I 2

,;ff,
iH;É.

txifl{tI

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - Marianâ - MG

CEP: 35420-003 CNPJ: 1L295.303/0001-44 TeleÍone: (31) 3557-9018

E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 3135579018

Solicitação de Compra No'17212026
AQUISIÇÁo DE SÉNSORES DE IVONITORAMENTO GLICÊMICO CONÍÍNUO

Solicitantê:
Organograma:
Local dê Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observaçõês:

MARILENE ROI\4AO GONCALVES Data da Solicitaçáot 31103120?6

O7OO1OOOO8. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SEDE DO MUNICIPIO

AQUISIÇÃO DE SENSORES DE MONITORAMENTO GLICÊMICO, DESTINADOS AO, __
ATENDI'À/ENTO DE PACIENTES ACOMPANHADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAUDE

CoNFoRME DFD NO 241202ô A AOUISIÇÃO DE SENSORES GLICÊMICO CONTIíNUO FAZ-SE

NECESSÁRIA PARA ATENDIMENTO DE PACIENTES ACOMPANHADOS PELA REDE

MUNICIPAL DE SAÚDE, ESPECIALMENTE AQUELES DIAGNOSTICADOS COM DIABETES

MELLITUS. INDISPENSAVEL PARA GARANTIR O TRATAI\iIENTO ADEQUADO

Item Quantidade Preço Unit. Previsto PreÇo Totâl Previsto

137,000 uNrD ettSOR oe N/ONITORAIVENTO CON NUO DE 0,0000 0,00

39,000 uNlD

GLICOSE INTERSTISCAL - SENSOR DE
I\,4ONITORAMENTO CONTÍNUO DE GLICOSE
INTERSTISCAL. A SER UTILIZADO NA PARTE
POSÍERIOR DO BRAÇO, DE FACIL APLICAÇÃO SEM A

NECESSIDADE DO AUXILIO DE UM PROFISSIONAL DE

SAÚDE E SEI\,I CALIBRAÇÃO COM GLICI\4IA CAPILAR.
VIDA ÚTIL DO SENSOR POR ATE 14 OIAS, COI\,4

LEITURAS DE GTICOSE ARMAZENADAS A CADA 15

MINUTOS, ASSEGURANDO O MONITORAMENTO
óonrlnuo eo LoNGo 24 HoRAS. RESISTENTES À
Ãéun, POOEI.TOO SUPORTAR IMERSÃO EM ATÉ UM
METRO DE ÁGUA POR ATÉ 30 I\,IINUTOS.

APLICAÇÁO(FINALIDADE) MONITORAIVENTO
CONTINUO àE IICOSC II'iTERSTICIAL QUE É TÉCN-ICA

ALTERNATIVA E COI\,'IPLEMENTAR PARA AVALIAÇAO

DO CONTROLE OA GLICOSE EM PACIENTES COI\4

DIABETES E DE ALTO RISCO PARA HIPOGLICEMIA E
MAU CONTROLE GLICÊMICO, PRMITE A
Áúioúerrzrçno RrGoRosA EM DoMlciLlo. DVERÁ

INTEGRAR SOLUÇÃO TECNOLÓGICA QUE
POSSIBILITE O MONITORAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DAS IVEDIÇÔES GLICÊMICAS
POR MEIO DE APLICATIVO MÓVEL COMPATIVEL E/OU

LEITOR DEDICADO, CONFORME A TECNOLOGIA
OFERTADA. DISPENSA A NECESSIDADE DE

VERIFICAÇÃO POR GLICEMIA CAPILAR PARA

LEITOR PARA MONITORAMENTO GLICÊN.4ICO: . LEITOR
Énnn vorurtoRlvENTo cLtcÊN,4tco: coN,lPATivEL
COI\,,! O SENSOR OFERTADO DE T.'IONIÍORAMENTO
CONTÍNUO DE GLICOSE INTERSTICIAL, COI\.4

CAPACIDADE DE ARMAZENAI\,IENTO DE DADOS POR
ATÉ so DIAS DE USSO COMUI\,4. POSSUITELA
SÉNSÍVEL AO TOQUE E CONECTIVIDADE ATRAVÉS DE

PORTA USB, EQUIPADO COM BATERIA
RECARREGÁVEL DE ION-LITIO COM DURAÇAO DE 7

DIAS DE USO COMUM. APRESENTA 7 TIPOS DE
ÀeLArônros tto LEtroR, oFEREcENDo coNDlÇÕES
DE MELHOR GERENCIAMENTO DOS REGISTROS DE

GLICOSE. DESTINADOS AO USO COI\iIPLEIVENTAR E

INSTITUCIONAL PARA USUÁRIOS OUE NÃO POSSUAI\4

SMARTPHONE COMPATÍVEL E PARA APOIO DA
EoUIPE DE SAÚDE NO ACOI\4PANHAMENTO CLÍNICO,

NÃO CONSTITUINOO REOUISITO OBRIGATÓRIO PARA

0,0000
2

Itens solicitados:

EspecificaçáoUnid.

0,00

I
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FUNCIONAMENTO DO SENSOR

Máscara
Dêscri da Valor Estimado

Preço Tolal ltens:

MARILENE RON,,IAO GONCALVES

0,00

Mariana, 31 de Março de 2026.
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Fornecedor: NEO HOSPITALAR LTOA TeleÍone(s): 3133181014
CPF/CNPJ: 27.313.181 t0001-62
Endereço: AFONSO PENAjUNIOR, 251, CIDADE NOVA - 31170-ILO, BELO

HORIZONTE . MG

E-mail: contato@neohosp.com.br

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificaçÕes e condiçóes consiantes no processo Licitatório.

Tfi,ilil&ir
ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO OE MARIANA
Gsstor do contrâto: MUNlclPlo DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null- Centro - lvlariana - MG
CEPi 35420-003 CNPJ: 18.295.303/OOO 1-44 Tetefone: (31)3SS7-9018
E-mail; compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.brl

l,lÀ8tÀ Á

SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: í 849/2026

Procêsso Administrâtivo

Contrato:

No da LicitaÇão:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

S€m termo

null/null

31t0312026

31/03/2026

3224

AOUtStÇÃO DE SENSORES DE MONTTORAMENTO GLtCÊMtCO, DESTTNADOS AO
ATENDIMENTO DE PACIENTES ACOMPANHADOS PELA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE

AAUISIÇÃO DE SENSORES DE MONITORAMENTO GLICÊMICO, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DE PACIENTES ACOMPANHADOS PELA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE

4042t2026

84 - 07.O0-1 .r'o'301'0024.122r.3.3.90.30.oo - AçOES DE ATENçÀO BÁS|CA EM 5AúDE _REpARAçÂo Dos rMpAcros Do RoúÊtüÉNró'ãã-al;nacEu FUNDÀoDesdobramento: 3.3.90.30.00.00.00.00
Recurso : 2.6oo.o04.oo0o - Transf. Fundo a Fundo-sus união-Broco de Manut. das Açôes eServiços em Saúde _ Repactuação - Ex, Anterior

OTOOIOOOOS - SECRETARIA [4UNICIPAL DE SAUDE

ObsêrvaçÕes

Organograma:

Condiçáo de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Empenho:

Despesas:

Quantidade Unid Especifica ão do material Prêço Un
@ @ @ E+fiM

'1 37,000 uNtD 99710670'14sENSOR DE r\,{oNlToRA|\,4ENTO C ON NUO OE109 GLICOSE INTERSTISCAL. sENSoR DE 369,0000 50.553,00

C ó P I A

MONITORAMENTO CONTINUO DE GLI.OSE
INTERSTISCAL. A SER UTILIZADO NA PARTEposrERtoR Do BRAÇo. DE FActL ApLtcAÇÂo sEtu A
NEC.ESSIDADE DO AUXILIO DE U[,,l PROFIS'SIOIET OESAUDFJ SEM CALTBRAÇÀO COtu cLtcMtA cAplLAR.
VIDJ UTIL DO SENSOR POR ATÉ 14 DIAS, COM
LEITURÁ.S DE GLICOSÊ ARMAZENADAS A CAOA 15
MINU.TOS, ASSEGURANDO O MONITORAMENTO
CONTINUO AO LONGO 24 HORAS. RESISTENTES A
AGUA, PODENDO SUPORIAR IMERSÃO EM ATÊ ÚM
[.4ETRO D-E AGUA POR ATÊ 30 MINUTOS,
APLICAÇÃO(FINALIDADE) I\,4ONITORAM ENTO
CONTINUO DE LICOSE INTERSTICIAL OUE É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

DISPENSA:SEQU ENCIAL 322412026

Mariana, 3'l de Março de 2026

MARILENE ROM LVES

Secretária Municipal de S úde

0
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oBJETO: AOUTSTçÃO DE SENSORES DE MONITORAMENTO GLICÊMICO CONTíNUO.

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AQUISIÇÃO DE SENSORES DE

MoNIToRAMENTo GLlcÊirlco CONTÍNUo. em favor da empresa de menor preço NEo

HOSPTTALAR LTDA CNPJ 27.313.18110001-62 no valor total R$ 64.944,00 observados os trâmites

legais necessários, considerando as informações contidas no Despacho SRA-PR-SETCOMP (SEl

no32541283) e da nota de crédito SEI n" 32516504.


